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TERCEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECIJRITIZAçÃO DE CRÉDITOS

IMOBILúRIOS DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁX]OS DA 25' E 26' SÉRIES

DA 4â EMISSÃO DA GÂIA SECURJTIZÀDORA S.A.

I - PARTES

Pelo presente insEumento particular, as partes

GAIA SECURITIZADORA S.4., companhia abertá, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de

Sào Paulo, na Rua Minisko Jesuíno Cardoso, n' 633, 8o andar, conj. 81, salâ 1, inscrita no CNPJ/ME
sob o n" 07.587.384/0001-30, neste abo devidamente Íepresentada na Íorma de seu Estaruto Social

("G4le");

HABITASEC SECURmZADORÀ S.4., companhia aberta, com sede na Cidade de Sào PaüIo,

Estado de Sào Paulo, na Avenida BÍigadeiro Faria Lima" 2894, E andaÍ, conj. 92 Jardim Pâulistâno,

CEP 01451-902, ins€rita no CNPJ/ME sob o n" 09.304.427/0001-58, nestê ato dcvidamenbe

represenLada na foÍmâ de seu Estatuto Social ("HABITASEC"); e

PENTÁGONO S.A. DISTRIBIJIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁTUOS, iNstifuiçãO

financeira, com sede na Cidade do Rio de Ianeiro, Estâdo do Rio de laneiro, na Avenida das

Américas, n'4.200, Blnco 8, Ala B, Salas 302,303 e3M, CÊP 2264G102, Barra da Tijuca, inscrita no

CNPJ/ME sob o n" 17.343.682/0001-38, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social

("Agenbe Fiducráflo").

(a GÀIA, a HABITASEC e o Agente Fiduciário serão adiante designados em conjunto como "Partes"

e, mdiüdual e rndistintamente, como "!e!8")

II - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

a) Em 24 de março de 2011, a GAIA e o Agente Fiduciário celebÍaram o Termo de Securitização

de Cróditos Imôbiliários de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 25" e 26' Séries da 4"

Emissão dã Gaia SecuritizadoÍa S.A. ("e!1" e "Termo de Securitização", Íespectivamente), o

qual Íoi âditâdo, cm 03 de março de 2016, por meio da celebração do PrimeiÍo Aditamento ao

Têrmo de Secuitização ("Primeiro Aditamento") e em 14 de julho de 2017, por meio da

celebração do Segxndo Aditamenho ao Termo de Scruritizâção ("Segurdo Aditamento");

b) Com base nos CrédiLos knobiliá os decoÍrentes dâ CCB, a GAIA emitiu Cédula de Crédito

lmobiliário Intcgral, sem gaÍantia Íeal imobiliáfla sob a foÍma escrihrÍal ("ÇeI"), Para
- ,t,
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representar 100% (cem poÍ cento) dos Créditos Imobiliários, o qual Íoi ünculado aos

Certificado de Recebíveis ImobiliáÍios da 25'e 26" *ries da 4' Emissão dâ CAIA;

c) Em 30 de abril de 2019, os titulares dos Cerhficados de Recebíveis Imobiliários da 25u e 2d
Séries da 4" Emissão da GAIA ("Ç&" e "Titulares dos CRI") apÍovaram, em Assembleia Geral

dos Titulares dos CRI ("4G1"), a substituição da GAIA pcla HABIIÀSEC e a consequente

transfeÉncia da administraÇào do pakimônio constituído, após a instrtuição do Regimc

Ilduciário pelos Créditos ImobiliáÍios, rcpresenhdoÉ pela CCI, pelas GaÍanLias, Pela Conta

CentralizadoÍà, pelos RecebNeis Ímobiliários ("Pahimônio Separado") bem como a

hansferêncra das demais obrigâções ineÍentes a tâl ât vidade;e

d) 
^s 

Pa*es têm inteÍesse em aditar o Termo de Securitização paÍa ceder a posiÇâo conhatual da

GAIA à HABITASEC, a fim de refletir o ajuste aprovado pela AGT, de modo que a

HABITASÉC assuma todos os deveres e obdgações estabelecrdos no Termo de Securitização,

a partir da data de assinatuÍâ deste inshumento.

Resolvem, na melhor Íorma de direito, celebrar o presente Terceiro Àditamento ao Termo de

SecüritizaÇão ("Terceüo Aditamento"), de acordo com as cláusulas e condiÇões a seguir

especificadas:

III - CLÁUSULAS

CLAUSULA PRIMEIRA - DÂS DEFINIÇOES

1.1. Definicões: Para os fins deste Terceiro Àditamento, exceto quando de oüha forma aqui

prcvisto, todos os bermos aqui iniciados em lettas malúsculas e não exPressamenbê definidos terão

os mesmos significâdos â eles atribuídos no Termo de Sccudtização. 
^s 

definições que desiSnem o

singülar incluiÍão o plural e vice.versa e Podedo ser emPregadas indistintamcnte no 8ênero
masculino ou Íeminino, conforme o caso

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2L. Obieto: O presenbe Terceiro Aditâmento tem como objeto a cessão, a PaÍür da dâtâ de

assinatura destc instrumento, da posição conhatuâl da GAIA, na qualidadc dc adquirente dos

CÍéditos ImobitiáÍios e secuÍitizadora resPonsável Pela emissão e colocação dos CRI no mercado

financeiro, à IIABITASEC, bem como ã consequente transferência da âdminishação dô Pahimônio

SepaÍado e das dcmâis obÍigações inercntes a tal aüvidade.

2-2- Responsabilidades: As Partes desde já declaram estâÍ cientes e de acoÍdo que a cessão da

poslção conkahrâl se opera na data de âssinâfura deste instrumento. Nesse scntido, todas as

obrigaÇôes decorrcntes da atuação da GAIA como secüritizadora, até esta data, são dc suâ exclusiva
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responsabilidade, ressalvado o disposto nos itens 2.3 e 2.4 inÍra, devendo a GAIA indenizar a

HABITASEC em caso de quaisquer perdas ou prejuízos sofridos Pelâ HÂBITASEC decorentes da

atuação da CAIÀ como securitizadora até esh data. Da mesma Íotma, Lodas as obri8ações

decorrentes dâ aLuação daHABIIASEC como secuÍitizadora, apartirdesta dâta, são de sua exclusiva

responsabrlidade, devendo a HABITASEC indcnizar a GALA. em caso de quaisquer perdâs ou

prejuízos sofridos pêla GAIA decorrentes da atuação da HABITASEC como se€uritizadora a paitü

desta data

2.3. Responsabilidades Derante o iüízo da acão de recuDeracão iudiciâl da Devedora: Fica

expressamente ressalvado, nos termos da decisão exarada em 07 de junho de 2019 Pelo Douto Juiz

dc Direito da 1^ Vara de Falências e RecupeÍaçõesludrciais do Foro Cenual da Comarca de São Paulo,

nos autos do processo sob n' 1119107-85.2018.8.26.0100, emTramrhçào perante o Tribunal de Iustiça
do Estado dc São Paulo, decorrente de pleito conjunto realizado Por GAIA e HÁBITASEC, que é a

HABITASEC a securitlzadora responsável poÍ todas as medidas, Postulações em juízo, demâis

providências e rêclâmações de diÍeitos ou cumprimento de obrigaçôes no âmbito da açãojudicial ora

rnformada, com seüs eÍeitos a partir da data da decisão, inclusive, ou sêj4,07 de,unho de 2019,

devendo a H^BITASEC indenizar a GAIA em caso de quaisquer Perdâs ou Prejuizos sofridos Pela

GAIA decorrentes dâ ahràção dâ HABITASEC como SecuritizâdoÍa no âmbito da referida ação

judicial, a partiÍ de 07 de junho de 2019. desde que seja devidamentc comProvado e âPós sentença

bransrtada em julgado.

2.4 ResDonsabilidades Deranüe os prestadores dc s co dâ Emissào: As Partes ajustam que as

despesas incorridas e não pagas até a data do presente inshumento, ainda que lançadâs em nome da

GALA., bem como eventuâis tributos, juros e multa decorrentes do ahaso no Pagâmento de tais

despesas, clevcÍão seÍ quitados com recuÍsos advrndos do Pahjmônio SeParado, contÍa a

apresentação da nota fiscal, nota de débito oü documento paÍa fins Íiscais e contábeis

correspondente. E que, consoante AGT, é de amplo conhecimento das Parhes que não há rêcursos

financeiros suficicntes na conta bâncária do Patrimônio SepaÉdo PaÍa a quitação de todas as

despesas rncorridâs. Assirn, a HABITÀSEC e/ou o Agente Fiduciário PÍocederão. no Prâzo de 15

(quinze) dias úteis contados da presente dâtâ, parâ a Publicaçâo de convocação dc Assembleia dos

Tjtulares clos CRI para deliberar sobre o aporte de rccürcos Para a conta do Pahimônio SeParado Na

hipótese da dcllberação resultd negativa em relação âos aPoÍtes de recursos advindos dos Tihrlârcs

dos CRI, a HABITASEC Êcará incümbida de utiliz.ar os PrimeiÍos Íecursos que ingÍessarem na conta

do Patrimônio S€pârado, independentemente de sua oriSem, Para o adimPlemento Pecuniário e

p oritário a qualquerouka destjnação Por mais Privilegiãdaque seia ou Possa viÍ aser, das dêsPêsas

incorridas ató a datâ do presente inskumento, nos termos desta cláusula

CI-AUSULA TERCEIRÁ - DAS ALTERAÇÔES

3.1 Alteraçõcs: A HABIfASEC, a Partir desta data, assume todos os direitos e obÍigâçôes da

GAIA estabelccidos no Termo de Securidzâção. 
^s 

Parte§ aiustam que em hodo o Contrato de Cessão
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os teÍmos "EmissoE" se referirá à HABITASEC, de modo que csla assuma todos os direitos e

obrigações estabelecidos no Termo deSecuritização a partiÍ da data de assinatuÍa deste inskumento.

3.2. Conta Cenhâlizadora: As Partes acordam alterar a definição de Conta Centralizadora descrita

na Cláusula Primeira do Termo de Securitização para fazer constar a conta corrente de titularidade
da HABITASEC e passando tais definições a vigoÍar com a seguinte redação:

" Conts Cefitralízadora": A canti corrente n" i3850-4, manhda na Agênci1 7307 da Banco ltaú 5.A.,

dc titulaidalle da Sccuitizodora e lnlc|runte tla Patifiôfiio Sepafido, na Elal osÍec rsos àesti ados

ao pdgaficnto dos CRI serão rccehtLos t matllidos,"

3.3. As Partes ajustam que o saldo atual do Patrimônio Scparado, composto pelo saldo da âtual

Conta Ccntralizâdora e pelo Fundo de ReseÍvâ, seÍão hànsfcridos para a Conta Cenhalizadora da

HABITASEC, abaixo definida, bem como que deverá seÍ enviado pela CÀIA à HABITASEC

documento e planilha com conciliação dos valores hansÍeridos. Após tal hansferência, as contas de

titularidade da GAIA deverão seÍ imediahmente enceüadas.

3.4. As Partes aiustam que a 25" e a 26" $ries dc 4" Emissão da GAIA serâo hansferrdas pam a

158'e a 159'ftries da 1'Emissão da HABITASEC.

3.4.1. Em decorrência do ajusüe realizado na Cláusula 3.4. acima, as Partes ajustam que em todo o

Tclmo dc Securihzação (i) as ÍeÍerências à 25' e à 26" Series de 4" Emissão da CAIA passam a ser

lidas como reÍeÉncias à 158" e à 15ry Se es da 1' Emissão da IIABIIASEC, e (ii) o Termo "Emissão"

se referirá à 1" Emissão da IIABIIASEC.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RATIFICAÇÔES

4.L DeclaraÇão da Securitizadora: Neste a to, a HABIIASEC apresenta a declaração prevrsh no

Item 15 do Anexo III dâ Instrução C\&{ 414, cuia cópia Íaz parte deste instrumento como Anexo I

4.2. Manutencâo de Condicões: Pemanecem inalleradas as demais disposiçôes constantes do

Termo de Securitizaçâo anteriormente firmadas, que não apresentem in ompâtibilidade com o

presentc 'ferceiro 
^drtamento, 

de modo que ficam neste ato Étificadâs integralmente, obrigando as

Parbes e seus sucessores ao integral cumprimento dos bermos constantes no mesmo, aquâIquertífuIo.
AIém disso, a GÀIA ratifica as Declârações quânto aos Créditos Inobiliários, conforme disposLa na

Cláusula 7.4. do Termo de Securitização.

4.3 Consoldacào: As Parbes consolidam as alteraçõ€s

constanbe do Anexo II do presente Terceiro Adihmento.
oÍa ajustâdas por meio do documento

.._i )',\i
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cL{usuLA eurNTA - DA LEGISLAçÃo E FoRo

5.1. Legislacão Aplicável: Os termos e condições deste TeÍceiÍo Aditamenbo devem ser

interpretâdos de âcordo com a legÉlação vigente na República Federâtiva do Brasil.

5.2. !glq: Fica eleito o foÍo da Comarca de São Paulo, Estâdo de São Paulo, como o unico

competenhe para diÉmir todas e quaisquer questões ou litígios oriundos deste Terceiro Aditamento,

Íenunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seiâ ou venhâ a ser.

E, por estaÍem justas e conbatadas, as PaÍtes assinam o presente Terceiro Aditamento em 3 (kês)

vias, de iguâl teor e forma, na presença de 2 (düàs) testemunhas.

São Paulo,18 de julho de 2019

(O Íestanle da pá&i a Íot lúten]ofiolmcnle deixado am brufico)

^tt'
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(Pági a de assinqtuíds do Telceiro Adillmento ao Temrc de Sccltitizição, celebrado entue a CAIA
SECUNTIZADOKA 5,A,, HABITASEC SECUNTIZADORA S,A, e a PÊNTACONO S-A,

DiSTRIBUIDOR 4 DE TÍruLOS E VALORES MOBILIÀR|OS, datado de 18 de Blha de 2019)

r .,y Lt

GAIA SECURITIZADORÁ S.A.
ioeànán Rrt.río laa

lG: tE.606rtr.7
CPF: 332.s37Jr&arNome:

Cargo:

Nome:

Cargor

Rônâao S. ofta FíÉdno
RG: 27.7!C 668 taP/SP
CPF: 27a.390.0S.$

Nomei

CaÍgo:

Nome:

Cargo:

HABITASEC SECURJTIZÀDORÂ S.A.

Rodrlgo Farlâ E.trrd.
CPF:0,45.29,1,(r.17-8'l
Cl:09.835.8666-RJ

Vlcont Po.ügt l{oguêlra
RG:E77636

CPF:076.8í í.148 07

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORÂ DE ÍTULOS E VÁLORES MOBILIÁRIOS

Nome:

Cargo:

MTATI{AS ,l
ESTET

I

ln an*a
Nome:

RG n':
,; t tii;'.91r|.ç -tc

Nome:

RG n':
CPF/ME n'

6

çPF / no .,,ir:3,2r1.i,i:rt

xÁluMA z^ccHt Aunooit
RG:4727t.7O.3

CPF: 389.3'17.1{&74
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ANEXO I

DECLARÁÇÃO DÀ EMISSORA PREVISTA NO ITEM $ DO ANEXO III DA
TNSTRUÇÃO CVM 414

HABITASEC SECURJTIZADORA S.4., companhia aberta, com sede na Cidâde de São Paulo,

Estado de São Paulo, na Avenida BÍigadeiro Faria Lima,2894,90 andar, conj. 92, Jardim Paulistano,

CEP 01451-902, inscrita no CNPJ/ME sob o \!' 09.304.427 /0001-58, neste ato devidamente

representada na Íorma de seu Estatuho Social ("Emissora"), trendo em vista a substihlição dâ GAIA
SECURITIZADORA S.4., comparüria aberta, com scde na Cidâde de São Paulo, Estado de Sâo Pâulo,

nâ Rua Minisko lesuíno Cardoso, no 633,8'andar, conj.81, sala 1, inscÍita no CNPJ/ME sob o n'
12.979.89810001-70 ('çú'), como companhia emissora dos CerEficados de Recebíveis Imobiliiários

da 25" e 26" Sdes dâ 4' Emissão da Gâiâ, que Íorâm tansÍeridos para a 158" c a l5E Séflcs da 1'

Emissão da Emissorâ ("CRI" e "Emissão", respectivamêntre), que forãm objeto de oferta pública de

distribuição, nos termos da lnstrução CVM n'476, em que o SOCOPA - Sociedâde CorÍetoÍa
Paulista S.Â., sociedade anônima, insc.ita no CNPI/ME sob o n" 62.285.390/0001-40, com sede na

Avenida BÍigadeiro Faria Lima, n" 1355,3" andar, na Cidade deSão Paulo, Estado dc São Paulo, atua

como instihrição intermediária líder ("CooÍdenador Líder") e a PENTÁGONO S.Â,

DISTRIBUIDORA DEÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIO' insrituição finânceira, com sede na

Cidade do Rio de Ianeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n' 4.200, Bloco 8, Ala
B, Salas 302 303 e 304, CEP 2264}1,02,;Í\scnta no CNPJ/ME sob o n" 17.343.68210001-38, atua como
agenle íiduciário ("ABente Fiduciàrio"), declara, para todo\ o' Éin( e eteitog, que verificou a

lcgalidade e ausência de vícios da operação, além de tel agido com diligência para assegurar a

veracidade, consistênciâ, correçào e suficiência das informações prêstadas pela Emissora no Termo
de Securitizâção dc Créditos lmobiliários da Emissão ê no prospecto dos CRl. \,7

São Paulo,18 de julho de 2019

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.
Nome: Nome:
Cargo: Cargo: J

c,
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ÍCofitinüaçao do pági a de assilahfia do Anexo I constante no Tercejfi AdiLamento oo TeÍmo de Secaitizaúo

celcbndo efltra GAIA SECURITIZADORÁ S.Á., HABITASEC SÊCURITIZADORA S.A. e a

PENT.,4GONO .S.Á. DISTRTBUTDORá DE flTULOS E V ALORES MOBII JÁRlO., datado de 18 de jutho

dr 20191 \. _

SOCOPA - Sociedade Corretora Paúista S.A.

Nome: Nome:

CaÍgo: Cargo.

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORÁ DE ÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Nome: Nome:

Cargo: Cargoi

t-
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ANEXO II

CONSOLÍDAçÃO DO TERMO DE SECURITIZAçAO i
t\

0-

9



,§
AutoÍe9ulàção

ANBIMA

Agentc Fidudário

TERMO DE SECL'RTTIZAçÀO Dt CRFDTTOS IMOBILIÁNIOS

CERTIFICÂDOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS
DA 25' E 26' SÉRIES DA 4' EMISSÃO DA

GAIASEC
GAIÂ SECURIIIZADORA S.A.

Companhra Aberta

CNPI/ME n.' 09 304.4271000r-58

HABITÂSEC SECURITIZÀDORA S.À
Companhia AbeÍta

CNPI/ME n' 09 304 42ry0001's8

TRÀNSFERIDA PARÂ A

158' E A 159' SÉRIES DA 1' EMISSÃO DA

HabitasEc
securitizadora

i
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Agente Fiduciár o
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Aqente Fiduc ário

TERMO DE SECI,JRIIIZAçÃO DE CRÉDTTOS IMOBILIÁRIOS

PARTES

Pelo presentc lnstsumento parbcular, as partes

HABITASEC SECURmIZADORÀ S.4., companhia aberta, com sede na Cidade de São Paulo,

Estâdo de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima,2894 9p andar, conr.9Z ]ardim
Paulistano, CEP 01451-902 inscritâ no CNPJ/ME sob o n' 09.304.427/ 0001-58, neste ato

devidâmente representada na Íorma de scu Estatuto Social, dorÀvante denominâda

simplesmente "EEÉsqIs e

PENIÁGONO S.À. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS,
inshtuição Íinâncetâ, com sede na Cidâde do Rio de Jâneiro, Estado do Rio de faneiro, na

Avenida das Am&icat n." 4.200, Bloco 4, Grupo 514, CEP 221É0-102, inscrita no CNPI/I MF sob o

n." 17.343.682/0001-38, nesüe ato representada na formâ de seu Estatuto Social, dorâvante

denomrnada srmplesmente "Agente liducituio",

Nos termos do Terceiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de

Cerhíicados de Recebíveis tmobiliários da 25'e 26" Sri€s da 4" EmEsão da Gàia Seruritizâdora

S.^., que passam a coÍrstituu a 158" e â 159o Séries dâ 1'Emissão da Emissora o Termo de

SecuÍitização da 158" e a 159'Séries da 1" Emissão da Imrssora ("IeO!q") passará À vrgorar com

a seguinte redação:

CIÁUSULAS

CLÁUSULA PRIMEIRÀ: DEFINIÇÕES

1.1. PaÍa os fins deshe Termo, adotam-se as scguintes defin(ões, sem prejuízo daquelas que

forem estabelecidas no corpo do presente:

"Adouirentes" Os adquirentes dos lotes dos Empreendimentos, coníorme listados

no Anexo A dos Termos de Adesão âo Conhâto de Cessão

Frduciária de Recebívej§, que celebrâram Conhâtos de

ComercialEação junto à DevedoÍa, às SPE e/ou aos Proprieários e

constituem os devedores e principais pagadores dos Recebíveis

Imobiliários e/ou dos Novos Recebíveis Imobiliános, í
I
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Agcnte F duriário

"AmoÍtizacões Exhaordináriâs As amoftzações extraordinánas pârciâis dos CRI que venham a

Pârcrais": ocorrer duranüe a Fase Z decorrentes de eventuais pré-pagamentos

dos Recebíveis Imobiliários e/ou dos Novos Recebíveis

Imobiliários;

"Boleti ns de SubscÍicão" Os boletins de subscrrção dos CRI, por meio dos quais os

Investidores subscreverão os CRI e formalizaÍão a sua adesão a

todos os teÍmos e condições deste Termoj

"CCB" A Cédula de Crédito BancáÍio n.'SCO02, emitida pela Devedora em

Éavor do Cedente, por meio da qual o Cedente concedeu o

Financiâmento Imobilituio à Devedora, para aplrcação no

desenvolvimento de quaisquer dos Empre€ndimentos.

A Cédüla de CÉdito ImobiliáÍio integral, emitida pela Emissora

sem garantia real imobiliárra sob a forma escritural, para

representar a totâhdâde dos Créditos Imob iários decorrentes da

CCB,

"ccY

"Cessão Fiducúria de

Reccbiveis":

"Cedente"

"CETIP"

A CHB - Companhia Hipotecária Brasileir& instiruição Íinanceira

com sede na cidÀde de NatÚ EstÂdo do Rro Grande do Norte, na

Rua João Pessoa, 267, 5'ândar, inscrita no CNPJ/MF sob o númeÍo
1.0.694.628 / 0001-98;

A cessão fiduciária da totalidâde dos Recebiveis Imobrliários,

constituída pelas SPE e/ou pela Devedora, em garantia do
cumprimento das Obrigações Garantidas, nos termos do ContÍâto
de Cessão Frduciáriâ dc Recebívers em conjunto com o disposto nos

Termos de Adesão âo Conhato de Cessão Frduciáriâ de Recebívêis

firmados entre Emissora, â Devedora e as respectivas SPE

(conforme o caso);

A CEIIP S.A. - Balcão Orgânizado de Ativos e Dedvativos,
insútuição devidamente autorizada pelo Banco Cenhal do Brasil
paÍa a prestação de serviços de cusbodia escrrtural de ativos e.i
liquidação finânceira, com sede no Município do Rio de Janeiro,

\i
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Esbado do Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile, n." 230,

11' andâÍ, CEP 20031-170;

"Conta Centralizadora" A conta coÍrente nÔ 3385G4 manrida na âgência 7307 do Banco Itaú
S.À., de litularidade da Emissora e integÍânte do PatÍimônio

Separado, na qual os recursos destinados ao pagamento dos CRI

serão recebidos e mantidos

"Contabo de Cessâo" OlÍislfltnc to Pãthcular dt Cofitrita de Assão de Créditos h obíIiáios e

Oútros AoenÇds ftmado enhe a Cedente, a Emissom e a Devedora,

por meio do qual os Créditos Imobiliários decorrentes da CCB,

foram cedidos pelo Cedente à Emissor4 enlre ouEas avenças;

"Contabo de Cessão Fiduciária O l/isfn/irrer,o Pnttidiol de C$siío Fitluciáitr íLe Direitos Cíeàilóios enl

de RecebÍveis" Gara tia, íitmado entÍe a Emissora e a Devedora, incluindo os

respectivos TerT,os de Ád"são, frrmâdos enhe Emissora, a Devedora e

as respectivas SPE (conforme o câso)/ por meio dos quals seÍá

constiturda a Cessào Fiduci.triâ de Recebrveis;

"Contrabo de Distriburcão" o Conhalo de Dtstribuiçiio Ptiblicn, sob o Regirne de Mellnres Esforços, de

C"rtifcaLlos dc Recebíwis llnabiliários da 25" e 26' Séies àa 1' Entissão do

Gaia SccuÍitiz1dafi S.Á., Íirmado entre a EmissorÀ, o Coordenador

Líder e a Devedora itller alios, pot meio do qual a Emissora

contratou o Coordenador Líder para realizar a drstribuição pública

dos CRI nos termos das Inshuções CVM n.o 41,4/2004 en." 476/20C9;

"Conhatos de

ComeÍcializacão"

"Coordenador LÍder"

O$ contsatos de comeÍcialização de determrnados lotes dos

Empreendimenbos, conforme listâdos no Anexo A dos Termos de
Adesâo, culos diÍeitos creditóÍios correspondem aos DiÍeitos
Crcditórios Totâis;

A SocopÂ - Sociedade CoÍretorâ Pâulista S.4., sociedade por âções,

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenidâ
Brigadeiro Fariâ Lima, n' 1.355, 3'' andâr, CEP 01452-002, inscrita no
CNPI/MF sob o n.ô 62.285 390/000140,

(i) Os direjtos credrbórios oÍiundos do Financiamento Imobiliário,

\l
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"Ç!I"

CRI S€niores

"CRI Subordinados"

-çVM"

"Data de Amortizacão
ExtÍâordin a Intrêeral"

no valoÍ, Íorma de pagamento e demais condições previstos na

CCB, bem como (ii) todos e quaisquer outos direitos credibórios

devrdos pela Devedora, ou titulâdos pclo Cedente. poÍ força da

CCB, incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como

atualzação moneá a juros remuneratóÍios/ encâÍgos moÍatóÍios,

multas, penalidades, indenizaçôes, seguos, despesas, cushs,

honoráflos, garanhâs e d€mâis cncargos conhatuais e legais

previstos na CCB;

Os certificados de recebíveis imobiliános, títulos de crédito

nominativos, de livre negociação, emiüdos pela Emissora por meio

d€ste Termo, de acordo com a Lei n.ó 9.5L4/97, a Resolução do

Conselho Monetário Nacional n.'2.517 de 29 de junho de 1998 e a

kstruçâo CVM n.'414/04. Para fins deste Termo, os CRI SenioÍes e

os CRI Subordinados serão designados em conjunto simplesmente

COMO CRI;

Os CRI integrantes da 158" Série dâ 1'Emissão de CRI da Emissora,

os quâis possuem preferência em relação aos CRI Subordinados, no

recebimento de amortização do Valor Nominal Uniário,
RemuneÍação e evenfuais encaÍgos moratórios incorridos, na Íorma

e condições estabelecidas nestc Termoi

Os CRI integrantes da 159" Série dâ 1" Emissão de CRI da Emissora,

os quais são subordiÍrados em relação aos CRI Seniores, no

rccebrmento de amortização do Valor Nominâl UnitÍio,
Remuneraçâo e evenfuais encargos moratórios incorrido,s, nâ forma
e condições estâbelecidas neste Termo;

A Comrssáo de Valores Mobiliários;

A dâta para realização de amortização exhaordinária integÍat do6

CRI duÍante a Fase 1 na hipótes€ defnida no item 6.1 abaixo, a qual
poderá ocorrer no 2f (vrgesimo) dia dos meses de março, jurúo,
setcmbro e dezembro. Caso o 2Cr (vigésimo) dia de cada um dos -l

meses acima coincjda com dia que não seja diâ útil, será

considerado o Dia Útil jmediâtamenbe subBequente, ,,1

6
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"Data de Emissão"

"Data de Substituicão"

"Dâta de Vencimento Final

dos CRI Senio$"

"Dah de Vencimento Finâl

dos CRI SuboÍdinados"

"Devedora"

Dia Úril"

"Direitos Creditorios Totais"

A datâ de início do cálcülo da remuneraçâo dos CRl, qual sej& o dla

24 de março de 2011,

A data em quc a CCI, representatrva dos Créditos Imobiliários

decorrentes da CCB, seÍá sübstituída pelas Novas CCL

Íepresentativas, pÍimordialmente, dos Recebíveis ImobiliáÍios, no

todo ou em parte, e, complementaÍmente, confoÍme o caso, dos

Novos Recebíves Imôbüários decorrentes dos Contsatos de

Comercializaçào, como lasho dos CRL A Data de Substituiçào

ocorrerá a qualquer tempo a partir da Dâta de Emissão, conÍorme

venha a sel definido pela Devedora e desde que pÍeenchidas as

condições füâdas no presente Termoi

A data de vencimento Íinal do6 CRI Sênrores, correspondente ao dia

24 de agoslo de 2026,

A dâta de vencimento Íinal dos CRI Subordinados, correspondente

ao dia 24 de agosto de 2026,

A UÍbplan Desenvolvimento Urbano S.À, âtual denominaçào da

S.opel Desenvolvimento Urbano S.4., sociedade po, açôes, com

sede na Cidâde de Sào Paulo, Estado de São Paulo, Av. Eng. Luis

Carlos Berrini, 105, 12" ardar, Bairro Monçôes, CEP.: 0452-010,

rnsc tâ no CNPJ/MF sob o n." 07.339,21/0001-38, ou sua

suce§sora, na qualidade de devedoÍa dâs obÍigações da CCB;

Todo aquele que não sela sábado, domrngo ou Íeriado nacional na

República Federanva do Bras ;

A totalidade dos créditos devidos pelos Adquirentes, nos termos
dos Contratos de Comeícialização, que incluem (i) o pagamento do
prcço dos Lotes, medianb pâgamentos sucessivos das prestâções

previshs, atualizados monetatiamente pelos índices defirudos nos

Íespecfivos inshumentos, acrescidos dos juros remuneratórios, bem
como (ii) todos os outÍos créditos devidos pelos Adquirentes em
vrrtude dos respe.tivos Contratos de Cometcialzação, incluindo a

J
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totalidâde dos acessórios, his como encârgos moÍatóÍios, multâs,

penúdades, indenizÂções, despesas, custas, honorários, garanlias e

demais encargG contÍatuaE e Iegars prevEtos nos Conhatos dc

Comercializaçâo. Os Direitos Creditórios Totais compreendem os

Recebíveis Imobiliários e os Novos Recebíveis Imobiliários, devidos

inicialrnente à Devedorâ c/ou às SPE, conÍoÍme o caso/ e a parcela

destinadâ ao6 Proprictánosi

"Documentos dâ ODeracáo" A CCB, o Contrabo de Cessâo, o ContÍato de Cessão Fiduciá a de

RecebíveE, a Escriturâ de Emissão, o presentre Termo, o Contrato de

DisrÍibuição e os Boletins de Subscriçâo dos CRI, bem como todos

os demais documentos relacionados à Emissão, quando

mencronados em conjunto;

"Emrssão" A 158" e a 159 senes da 1' emissão de CR[ da Emissorai

O imóvel situâdo na Cidade de Sorocaba - SP, matriculado sob o n.'
3306 do 1'Oficial de Regisho de Imóveis de Sorocaba, Esrado de

São Paulo, loteado nos termos da têi n." 6.766/79 e ParcÍet

Normativo CST n'15 de 23 dejulho de 1984;

,,Em O imóvel situado na Crdade de Santana do Parnaíba - SP,

mâtriculado sob o n-'114.085 do Oficial de Regisho de Imóveis de

Barueri, Estado de Sâo Pâulo. loteado nos termos da lai n.' 6.766/ 79

e PareceÍ NoÍmativo CST n.'15 de 2i de julho de 1984j

"EmpÍeendimento CST - lI" O imóvel situado na Cidade de Santana do Parnaíba - SP,

matÍiculado sob o n.'147.725 do OÍicial de Registro de IÍnóveis de

Barueri, Estado de São Paulo,loteado nos termos dalein." 6.766/79

e Parecer Normâtivo CST n." 15 de 23 dejulho de 1984,

"Empreendimento Giardino" O rmóvel situado na Cidade de Itâtiba - SP, mâtriculado sob o n.'
37.254 do Registro de Imóveis de Itatiba, Estado de São Paulo,

Ioteado nos termos da l€i n." 67(,6/79 c Parccü Normativo CST n.'
15 de 23 deiulho de 1984,

O imóvel situado na Cidâde de IbiúnÂ - SP. mabiculado sob os n 's

J

L

"E4pleendimento lbirÍn"

E

"Empreendimento Acisâ

Sorocabâ 2":
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18.667 /14.158/1,4.-160 do Registro de Imóveis de Ibiuna, Estado de

São Paulo, lobeado nos termos da Lei n.'6.766 /79 e PaÍeceÍ

Normativo CST n.'15 de 23 dejulho de 1984,

"Empreendrmento LüDa I" O imóvel situado na Cidade de ]undiai - SP, matsiculâdo sob o n.'
117.100 do 10 Registro de Imóveis de Jundiaí, Estado de São Paulo,

loteâdo nos termos da Lei 
^.' 

6.766/ 79 e PàÍecq Normativo CST n.'
15 de 23 dejulho de 1984,

"Empreendimento Pedra

Branca":

O rmóvel situado na Cidâde de Mogi das Cruzes - SP, matrrculado

sob o n.'68-734 do 20 Rcgistro de Imóveis de Mogi das Cruzes,

Estado de São Paulo, loteado nos termos d.a. Lei n." 6.766/79 e

Parecer Normahvo CSI n.'15 de 23 de julho de 1984,

"EmpÍeendimento Santa Isabgl O 
'móvel 

situado na Cidâde de Louveira - SB matsiculado sob o n-o

100.124 do 10 Registro de Imóveis de Jundiaí, Estado de São Paulo,

Ioteâdo nos termos da Lei n." 6.766/79 e Parecer Normativo CST n.'
15 de 23 de lulho de 19&l;

!'

"Empreendimento Santa Isabe-l o imóvel situado na Cidade de Louveira - SB matnculado sob o n.n

t" 100.125 do 1o Re8sho de Imóvers de Jundiâí, Estâdo de São Paulo,

loteado nos termos da Let n;'6.766/79 e Púecer Normativo CST n.'
15 de I dejulho de 1984,

"Emoreendimento Santa

Maria":
O lmóvel situado na Cidadc de randira - SB matsiculado sob o n.'
147.575 do Registso de Imóveis de Barueri, Estado de São Paulo,

loteado nos teÍmos da Lci n." 6.766/79 e Parecer Normâtrvo CST n.'
15 de 23 de iulho de 1984i

"EmpÍeendimento Santa Rosa" O imóvel situado na Cidâde de Itâtiba - SP, matriculado sob o n."

45.852 do Registso de Imóveis de ItÂtiba, Estâdo de São Paulo,

loteado nos termos da I-€i n;'6.7$/79 e Parcrü Normativo CST n.'
15 de 23 dejulho de 1984,

O Empreendimento Acisa SoÍocaba 2, o Empreendimento CSI l, o
Empreendimento CSI II, o Empreendimento Giardino, o

Empreendimento Ibiúna, o Empreendimento Lupâ L o

J
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"EscÍituÍa de Emissão"

"Fase 2"

"Financiamento Imobiliário"

Empreendlmento Pedra Branca, o Empreendimento Santâ Isabel1, o

Empreendrmento Santa Isabel II, o Empreendimento Santa Maria e

o EmpÍeendimento Sanh Rosa, quando hatados em conlunto;

O lllshw?nto Partí&lat dL Eníssão de üdula dc Crédito lntobilíáno

Intcgral sefl G|ranth Rü1l httobilidnn sob a Fortlut Escrihtl0] fiJmado

entre a EmrssoÍa e a IÍEtftuição Custodiânte, por mero do qual a
CCI Íoi emitidâ pela Emissora pâra ÍepresentâÍ a totâlidade dos

Crâlibos Imobiliários, estando a CCI sob a custódia da Instituição

Custodiante;

A fase que se inicia da Dâta de Emissão dos CRI e enceÍra-§e na

Data de Sub6tituição e que consisbe no peíodo em que os CRI serão

laskeâdos pelâ CCI, representativa dos Crédito6 Imobiliários

decorrentes da CCB. Caso não ocorÍâ a amorúzâção extsaordmária

integral da CCB, medrante a dação em pa8amento das Novas CCI

Íepresentativas, p mordiâlmente, dos Recebíveis Imobiliários, no

todo ou em parhe, e, complementarmente, conÍorme o caso, dos

Novos Recebiveis Imobiliários, a Fase 1 enceÍÍaÍ-se-á nâ Data de

Vên.imento Final dos CRI Subordinados:

Caso tenha ocorrido a amorrizâção extraordinária integral da CCB

mediante a dação em pagamento das Novas CCI representativas,

primordiâImente, dos Recebíveis Imobiliáriot no todo ou em parte,

e, complementarmenbe, conÍorme o caso, dos Novos R€cebívers

Imobilifuios, é a fase que se inicia da Data de Substituição e enceÍrâ-

se nâ Data de Vencrmento Final dos CRI Subordrnados e que

consiste no peÉodo em que os CRI serão lastreàdos pelâs Novas

CCI, representâtivas dos Recebíveis Imobihários e/ou dos Novos
Recebiveis Imobiliários decorrentes dos ContÍâtos de

Comercialização,

O financiam€nto rmobiliário concedido pelo Cedente à Devedora,
por meio da emissão da CCB, pârâ aplicação no desenvolvrmento
dc quaisqueÍ dos Empreendimentos, no valor total de RS

45.000.000,00 (quârenta e cinco milhões de reais), a ser pago na

Íotma, prazos e demais condições pactuados na CCB;

:t 10
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"Iundo de Reserva"

lnterserviceÍ

"Imtituicão Custodiante" ou
"Aqente Fiduciário"

"Inshucão CVM n.' 28l83"

"Instrucão CVM n.' 409/04"

"InshuÇão CVM n.o414l04"

O fundo constituldo a pÂrtt da retenção de parte dos valores do
fmanciamento imobiliário objeto da CCB, correspondente a 100%

cem por cento) da próxima parcela de pâgamento dos CRI

Seniores, incluindo principal e RemuncrÀção, para gaíantu o
pagamento das pârcelas dos CRI S€niores,

(i) Na Fase 1, a Cessão Fiducituiã de Recebíveis, o Fundo de

Reserva e outras garantias que/ eventualmentie/ venham a ser

constituÍdas no àmbito desh Emissão; e (ii) na Fâse Z o Flrndo de

Reserva e oubas gaÍantiâs que, eventuâlmenE/ venham a ser

constitüídas no ámbito dcstâ Emissão,

Inhemervicer SeÍviços dc CÍéditos lmobiliários Ltdâ. ou sua

A PentáBono S.A. Diskibuidorâ de Tífulos e Valores

Mobilifuios, qualificada no pÍeâmbulodesteTermo,

A Inshução da CVM n." 28, de 23 de novembÍo de-1983, conforme

alterada, que dispoe sobre o exercício da função de a8ente

f iduciáÍio de debenhlistÂs;

A InstÍução da CVM n.'' 409, de 18 de agôsto de 2004, conforme

alteradâ, que dispõe sobÍe a constituição, â âdministrâção, o

funcionamento e â divulgaçáo de mformâções dos fundos de

investimento;

Â Instrução da CVM n.'414, de 30 de dezembro de 2004, conÍorme

alberada, qr.re dispõe sobre o ÍegistÍo de compânhia abeÍta para

companhias securitizadoras de créditos imobiliáÍios e de oferta
pública de distribuição dc Cerrificados de Recebiveis Imobiliários

- CRI;

^ 
Irutrução da CVM n.'476, de 16 de janeiro de 2009, que dispõe

sobre as ofertas públicâs de valores mobtliários distÍibuidas com

esforços Íestritos e a negocração desses valores mobihários nos

,i
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"Investidoríes)" ou

"Titularíes) dos CRI"

IPCA / IRCE

"l-f| n." 6.4M/76"

"Lei n.o 6.766 / 79"

"Lei n." 9307 / 96"

"Lei n." 9.514 / 97"

" Lei n." 10.931 / 04"

"Novas CCI"

mercados regulâmentâdos,

Os subscritoÍes ou adquiÍentes dos CRI emitidos nos termos da

presente Emis§ãoi

O Índice Nacronal de Preços ao Coruumidor Amplo. apurado e

divulgado pelo Insrituto Brasileiro de Geografia e Estatísticai

A Lei n.' 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conÍorme alterada, que

dispõe sobre as sociedades poÍ ações;

A Lei n.'6.766, de 19 de setembro de 1979, conforme alterada. que

dEpõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá oürras

providências;

A Lei n.' 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alteÍada, que

dispõe sohe â arbitragem,

A Lei n.' 9.514, de 20 dc novembro de 1992 conÍorme alterada, que

dispõe sobre o Sistema de Financiâmento ImobüáÍio, institui â

alienâção fiduciáÍia de coisa imóvel e dá ouhas providênciasi

A Lei n.'10.931, de 2 de agosto de 2004, conÍorme alterada, que

dispõe, irter í/ia, sobre o patsimônio de Àfetação de incorporaÇôes

imobihánas, Letrâ de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito

Ímobiliário e Cédula de CÍédito Bancárioi

As C& ulas deCÍ&ito Imobi liiário que poderão ser ÍracionáÍias ou

integrais, conforme o caso e a critério da Devedor+ que venham a

ser emitidas pela Devedora e/ou pelas SPE, com ou sem garantia

real imobiliáÍi4 sob a forma esc tuÍâI, paÍa repÍesentâÍ (i)

p mordiâlmente, os RecebíveB Imobilános, no todo ou em parte,

e, complementaÍmente, conforme o caso, (ii) os Novos Recebíveis

Imobihános, nos termos prevrstos no item 6.8 e seguintes deste

TeÍmo;

A Íração dos Direitos Creditórios Totâis decorrentes dos Contratos

J
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lmobilituios

"Obrigações Garantidas"

OÍerta ReshitÂ

"Ordem de PÍioridade de

Pagamentos":

"Pâqamento Antecrpado"

"Pahimônio SepaÍado"

de Comercialização de ritularidade da Devedora e/ou das SPE,

que não tenham sido objeto da Cessão Fiduciária de Recebiveis e

que, na Data de Substituição, conforme o cÀso, venhâm Â ser

representâdos pelâs Novas CCI e objeto da dação em pagamenbo

dos Créditos Imobiliiários decorÍentes da CCB,

complementarmente aos Recebíveis Imobiliários;

Todas as obrigações, presentes e futuÍas, p ncipais e acessórias,

assumidas ou que venham a ser âssumidas pela Devedora por

força da CCB e suas posterioÍes alterações, o que rnclur o
pagamenüo do.s CÍédibos Imobiliários, inclusive em decorrência de

Vencimento Ântecipadoi

A dishibuição pública dos CRI Senior€s e dos CRI Subordinados,

com esfoÍços restritos de colocação, a ser realizadâ em

conÍormidade com a lnstrução CVM n." 476/09, a qual estr{

automaticamente dispensada de ÍegistÍo de dishibuição na CVM,
nos termo6 do arhgo 60, da Instruçào CVM n.'476/09;

A ordem de prioÍidâde na apLcaçào dos recursos decorÍentes do
pa8âmento dos Créditos Imobiliários (dulante a Fâse 1) e dos

Recebíveis Imobilários e/ou Novos Recebíveis Imobiliários
(dürante a Fase 2), nos termos da Cláusula Oitava deste Termo.

O pagamento antecipado dos CÍéclitos Imobiliários, rcpresentados
pela CCI, que poderá ser rcahzado pela Devedora, duranbe a Fase

1, nas Dafas de Amôrtização Exbaordinária Integral, mediante

comunicâção Févia à Emissora, nos termos do item 1.3. e

seguintes da CCB;

O patrimônio constituído, após a instituição do ltegime Fiducrtuio,
(i) na Fase 1, pelos CÍéditos Imobiliários, representados pela CCI,
pelas Garanhas, e pelâ Contâ CentralizadoÍa, incluindo a parte dos

Dreitos Credihórios Totais pertencente aos Proprreários
depositada nâ Conta Centralizadora, que não é lasrro dos CRI e

cujos recursos serão objeto de devôluçâo ao6 Proprietário6, e (ii) na

Fâse Z pelos RecebÍveis tmobiliános, pelos eventuais Novos

1l
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"Prazo de Colocação"

"Prêmio de Su boldina!õo"

"Prcprietádos"

Recebíveis ImobiliáÍios

Recebiveis Imobiliários, pelas Gârantias e pela Conta

Centralizadora, rnclurndo a parte dos DiÍeitos CreditóÍios Totâis

pertencente âos Propietários depositada na Conta Centralizâdora,

que nâo é lastro dos CRI e cuios ÍecuÍsos serão objeto de devolução

aos Proprretírios; patimônio este que !& se con[ürde com o

patrimônio comum da Emissora. O Patnmô o Sepamdo destina-

se exclusivâmente à liquidação dos CRI a que está afelÀdo, bem

como ao pagamento dos respectivos custos de adminishação,

obriBações fiscais e devolução dos recursos perhencentes aos

PropnetáÍios;

o prazo máximo de colocação dos CRI será de 6 (seis) meses

contado do início da Oferta Restsita, podendo ser encerrado

quando da ocoÍrência de üma das seguintes hiÉteses: (i)

subscrição e integÍalização da totalidâde dos CRI pelos

Investidores; ou (ii) encerramento da OfeÍtâ RestritÀ, a exclusivo

criterio da Emissora;

O vâlor evenh.ralmente remânescente apó's o pâgâmento de 100%

(cem por cento) do valor de principal e Remuneração do6 CRI

Seniores e dos CRI Subordinados, o qual será devido inüegralmenbe

aos CRI Subordinâdos, como forma de prêmio pela subordinação

nâ forma definida neste Termo.

Os proprietários das glebas de terras onde foram rmplantados os

Empreendimentos. Os PÍoprieLírios firmaram contrãtos de

parceria com a Devedora e/ou uma SPE, por meio dos quais a

Devedora e/ou a SPE comprometeu-se a implantar o

Emprcendimento, passando a fazer jus aos Recebíveis Imobiliários

e âos Novos Recebíveis ImobiliáÍios, corÍespondentes a uma fração

dos Dirertos Credibórios Totârs derorÍentes dos Contratos de

Comercializaçãoj

Na Iase '1, consideÍa-se "BCsCblyCjÊlB9Di!ÉriA§" a rntegÍalidade
da fraçâo dos Dreitos Creditónos Totais que forem alribuídos à

Devedora c/ou às SPE em razào dos contratos de parceria para a

implantação dos, Empreendimentos, e que forem dâdos em

14
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"Reqime Fiduciário"

"RemuneÍacão"

"SPE"

gârantia no âmbito do Conhato de Cessão Fiduciária de

Recebíveis. Na Fase 2, corúidelâ-se "RecebÍve$ Imobiliários" os

drreúos creditórios definidos como Recebiveis Imobiliários nâ Fâse

1 que, na Data da Substituição, atendam aos cítérios de

elegibilidade estabelecidos no item 6.8.3 abaixo e veúam a ser

representados pelas Novas CCI utilizadas para a substih.liçâo do

lastro dos CRI;

O íegime íiducituio instituído pela Emissora, na forma do artigo 9"

dÃ I,P'j. 
^.' 

9.5L4/97, sobrc (i) nâ Fâse 1, os Créditos Imobiliários,
representados pela CCI, as Garantias e a Conta CenhalizâdoÍ4
inclüindo a pârte dos Direitos Creditórios Totais pertencente aos

Proprietários depositada na Conta Centralizadora, que não é lâsho
dos CRI c cuios Íecursos serão objeto de devolução Àos

Proprietários; e (ii) na Fase 2, os RecebÍveis Imobiliários e/ou
Novos Recebíve$ Imobiliários, representados pelas Novâs CCI, as

Garanüas, a Conta Cenhalizâdor4 incluindo a paÍte dos Direitos
Creditórios Totarc pertencente aos Proprietários depositâda na

Conta Cenhalizâdora, que não é lasko dos CRI e cujos recursos

serão objeto de devolução aos Proprietiírios. Os créditos e recuÍsos

submetidos ao Regime Fidrrciário passarão â consütuir o

Patnmónio Separado, observado que os recursos reÍerentes à parte

dos Direitos CÍeditóÍio6 Totais pertencente aos Proprietários serão

mântidos em depósito, pelâ Emissora, para serem transferidos a

seus legítimos litulares, quaÉ sqam, os Proprietários, na forma
prevish neste Termo;

A remuneração dos CRI, composta 0) para os CRI Seniores, pela

atualização monetária e pelos juros remrmerâtórios e (ri) para os

CRI Subordrnados, pela âtualizâção monetária, jüÍos

remuneraúnos e PÍêmio de Subordinâção, nos temos da Cláusulâ

Terceira destre Termo;

As soriedâdes de propósito específico desenvolvedoras de

Empreendimentos, coúorme o câso, as quais adeÍiram ao ContÍâto
de Cessâo Frduciána de Reccbíveis, por meto da celebração de_r
Termo de 

^desão. 
Na Fase 1, as SPE e a Devedoh constituiÍão a

15
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Cessão FiduciáÍia de Rccebíveis, em Barantia das Obrigações

Garantidas e, para a fase Z emitirão as Novas CCI, represcntâtivâs

dos Recebíveis Imobilituios e/ou dos Novos Recebíveis

lmobiliáÍiôs, âs quais subsbtuirâo a CCI no lasho dos CRI,

conÍorme melhor especificado neste Termoi

"Subordinâcão" A subordinação do pa8amento dos CRI SuboÍdinados ao

pâgamento do6 CRI Seniores, nos termos da Ordem de Prioridade

de Pa8amentos descDta na Cláusula Oitava deste Termo, sendo

que enquanto houver CRI Senrores em crrculação, a Subordinação

tâmbem signÍtcará a relação entre (i) o saldo devedor dos Crédihos

Imobiliários representados pelâ CCI (duÍante a Fâse'l) ou dos

Recebíveis ImobiliáÍios e/ou Novos Recebíveis Imobiliários
repÍesentados pelas Novâs CCI (durânte a Fase 2) menos o saldo

dos CRI Seniores e (ii) o somatório do saldo devedoÍ dos CRI

Seniores e CRI Subordrnados;

"SuboÍdüncão Inicial" À SuboÍdinação na DatÂ de Emissão, a qual corresponde a 18%

(dezoito) porcenbo,

"Tabela Viqente" Â curva de àmortização dos CRL Inrcialmente a tabela vrgente é a

tâbela .onstante do Anexo quc Poderá ser alteÍâda ao longo da

operação paÍa refletir eventuais alberações no fluxo de amortização

dos CRIi

,,IY.Q": O bermo de vistoriâ de obras emitido pelas preferturâs municipars

que atestam a conclusão das obras de acoÍdo com os pÍoietos e

especificaçôês exigrdas e nos prazos definidos, para imóveis

cons huÍdos nâ forma d a Lei i." 6.766 / 66;

Valor da Cessâo O valor a ser pago pela Emissora ao Cedmte, pela cessão dos

Créditos Imobilituios, no montante de R$ 44.792.756,00 (quarenta e

quaho milhõ€s, setecentos e noventa e dorc mil, setecentos e

cinquenta e seis reais), nos termos do item 1.3 do Conhato de

Cessãoj

"Valor Nominal UnitáÍio": O valoÍ nominal unitário dos CRI, conforme prcvisto, (i) com

\l 16
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relação aos CRI Seniores, no item 3.1 "e" e (ii) com relação aos CRI

Subordrnâdos, no rtem 3-2 "€",

"Vencimento Antecipad!" O vencimento antecipado da CCB, e, assim, dos Créditos

Imobiliários, representados pela CCI, que poderá ser declarado pela

Emissorâ duÍante â Fase 1, na ocofiência das hipóteses indicadas na

cláusulâ 7.1. dâCCB.

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO E CRÉDITOS IMOBILúRIOS

2.1. A EmissoÍâ reâlizâ, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a vincülação dos Créd itos

Imobiliários, Íepresentados pela CCl, aos CRI Senio.es e aos CRI Subordinados, que constihrem,

respectivâmente, a 158' e a 159' séries de sua 1' emissão, conforme as características descritâs na

Cláusulâ Terceira, abaixo.

2.1.1. Nos bermos da Cláusula Sexta abaixo, na Dâta de Substituição, os Crédrtos

Imobiliários representados pela CCI serão subsütuidos como lasho dos CRI pelas Novas

CCI, a serem emitidas pela Devedora e/ou pelas SPE, para repÍesentar, primordialmente,

os Recebíveis Imobiliários, no todo ou em parte, e, complementarmente, conforme o caso,

os Novos Recebíveis Imobiliários.

2.1.2- Na Data de Substituição, os Créditos Imobiliários representados pela CCI serào

quitados mediante a dação em pâgamento dos Recebíveis Imobiliários e/ou dos Novos

Recebíveis Imobiliários, os quais, em tal momento, estarão representados pêlas Novâs CCI,

e, corúequentemente, serão automahcamente desvrnculados dos CRI da Emissào,

mediante a vinculâção das Novas CCI representâtivas dos Recebíveis Imobiliários e/ou
dos Novos Recebíveis Imobiliários aos CRI da Emissão.

2.1.3. Nâ Data de Substituiçâo, a Emissora e o Agente Fiduciário deverão celebrar

inshumento de aditâmento ao presente Termo, sem necessidade de iealização de

Assembleia Geral de detenbores dos CRI, seia prévia ou pôsterioÍmenhe, pâra vinculaÍ os

R€cebiveis Imobiliános e/ou os Novos Recebíveis Imobiliários reFesentados pelas Novas

CCI aos CRI, bem como descreveÍ e caracterizar neste Termo os RecebÍveis Imobiliários

e/ou os Novos Rerebíverc Imobiliáflos.

2.1.3.1. O ato da subscrição dos CRI em mercado primário ou de aquisição dos CRI

em meÍcado secundário iÍnplica a inequívoca anuência dos lnvestidores com
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rclâção à substituição do lastro dos CRI, nos termos dos iEns 2.2.'l a 2.L.3 acinr.a,

bem como nos teÍmos dâ Cláusula Sextâ desheTermo

2.1.3.2- Os suh,scÍitores dos CRI, mediante a celebraçâo do Boletim de Subscrição,

manifestarão sua ciência e concordânciâ com Íelação à possibilidade de

subshturção do lâsho descrita na Cláusula Serta abalro, sem necessrdade da

realização de aprovação ou consulta pÍévia ou posterior da Assembleia Geral,

isentando o Agente Fiducituio e a Emissora de qualqueÍ obrigâção nestê sentido.

2.1.4. Sem prejuÍzo do disposto no item 2.1.3 acimâ, âs cârâcteÍísticas dos Recebiveis

ImobilÉnos que, no todo ou em parte, serâo representâdos pelas Novas CCI encontram-se

descritâs nos TeÍmos de Adesão ao Conhâhc de Cessão Fiduciária de Recebíveis.

Adicionalmente, os Recebíveis Imob iáÍios e os Novos Recebiveis Imobiliános possurão,

no mínimo, âs câÍâcteristicas desc tas no rtem 6.8.3 abâixo.

2.2. A Emissorâ declâÍâ que Íoram vinculados, pelo presente Termo, os Créditos Imobiliários,

representados pela CCI, deconentes da CCB, com valor nominal total de RS 45.000.000,00

(quârenta e cinco milhões de reais), na Dâh de Emissão dos CRI, cura titularidade foi obtida pela

EmissoÍa por mero da celebração doConhato deCessão-

2-3. Os Créditos lmobiliários enconham-se represenhdos pelÀ CCI, integral, emiúda pela

Emjssora sem garaJl6a real imobilúna sob a forma escriLural, nos termos da Lei n.'10.931/04 e

da Escritura de Emissão.

2.3.1. A EscÍiturâ de Emissão enconLra-se devidamente depositadâ junto à Insütuição

Custodiante, nos termos do § 4'do arbgo 18 da Lei n." 10.931/04.

2.3.2. O Regime Fiducituio, insrihrído pela Emissora por meio deste Termo, será regishado

na Instrtuição Custodiante das CCI, nos beÍmos do arh8o 23, parágrafo único, dâ Lei n."

10.931/04, atsavés da declaração que constihri o ânexo III a este TeÍmo ('Anexo III").

2.4. Pela aquisição dos Créditos lmobiliários, â Emissora pagará o VaIoÍ da Cessão ao Cedente,

na ÍoÍma do item 1.3 do ContÍàto de Cessào.

2.5 Os CRI dâ presente Emissão serão objeto dâ OfeÍta RestÍita e poderão ser negocrados

pclo seu valor nominal, observadas âs reskições da legislaqão e regulamentâção em vigor,

principalmente âquelâs constantes dÂ Instrução CVM n.'476/ 09. 
i. -

0-
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CLÁUSULA TERCEIRA: IDENIIFICAÇÃO DOS CRI E FORMÂ DE DISTRIBUIÇÀO

3.1. Os CRI Seniôres da presente Emissão possuem as seguintes caÍâcterísticâs

")
b)

.)
d)

e)

0
c)
h)

D

k)

r)

m)

n)

o)

p)

q)

,

Emissão:1";

Sene: 158";

Quantidade de CRI Seniores: 122 (cento e vinte e dois)i

vâlor Global da Série: RS 36.730.052,00 (trintâ € seis m hões, setecentos e trinta mil e

cinquenta e dois reais), na Data de Emissão;

Valor Nominal Unihário. R$ 301.06600 (lrezentos e um mil, e sessentâ e seis Íeais), na

Data de Emissãoj

Valor Nominal Unitário atualizâdo: R$ 282.458,866556 em 24 de junho de 2019;

Data do Primeiro Pagamento de Juros 24 de mâio de 2011,

Prazo de AmortizaÇão: 185 (cento e oitenta e cinco) meses, sendo o p meiÍo

pagâmento de amortizâção devido cm 24 de maro de 2011 e o último na Data de

Vencimento Final dos CRI Seniores;

Remuneração:

a. Atuâlização Monetáriar mensal, de acordo com a vâriaçâo mensâl do II{A/IBGE,
câlculada conÍorme o disposto na cláUsula quinta, abarxo, e

b. .Juros Remüneratórios: Taxa eÍetiva de iuros de 9,50% (nove inteiros e cmquentâ

centésimos por cento) ao ano, calculados conÍormc o disposto na cláusula quintâ,

abaixoi

PeÍiodicidade de Pagamento de Amorttzaqão sôbre o Valor Nominal Unikirio
arualizado moneta amentre e Juros Remunerâtórios: Mensal, de âcordo com a tabelâ

de amordzação dc CRI, constante do anexo I a este Termo ("Anexo I"), sendo que

os Juros Remuneratórios mcorridos enhe a Data de Emrssão e 24 de abril de 2011

serão incorporados ao Valor Nominal Unitárioi

Regime fiducituio: Sim,

GâÍantia Flutuante: Não;

Sistema de Registro e Liquidação Iinanceira: CEIIB
Data de Emissão: 24 de março de 2011,

Local de Emissãor São Paulo, SP;

Datâ de Vencimento Final dos CRI Seniorcs: 24 de agosto de 2026,

Curua de Amorhzação: Variável de acordo com a tabela de amortização dos CRl,

conslnntc do Ane\o [.

\\.
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3.2. Os CRI Subordnados da presente Emissão possuem as seguintes caÍacteÍísticas

Emissão: 1";

Série: 15f;
Quantidade de CRI Subordinados: 26 (vinte e seis);

Vâlor Global da SIie: R$ 8.062.704,00 (oito milhões, sesseÍrtâ e dois mil, setecentos e

quatÍo reais), na Data de EmBsão;

Vâlor Nominal Unitário: R$ 3'10.104,00 (trezentos e dez mil, cento e quârro reais), na

Dara de EmEsão;

Valor Nominal UniáÍio atualizado: R$ 533.319,236255, em 24 de junho de 2019;

Data do Prime[o Pagamento deJuros: 24 de mâio de 2011,

Prazo de Amortização: 185 (cento e oitenta e cinco) mes€s, sendo o prunerro

pagamento de amorúzaÇão devrdo em 24 de maro de 20l t e o úlhmo na Data de

Vencimento Final dos CRI Subordinados;

Remunerâção:

a, Afualizáçào Monetária: mensal, de acordo com a variação mensal do

IrcA/IBGE calculada conforme o disposto na cláusula quinta" abaxo;

b. Juros Remunerâtó os: Taxa efetiva de julos de 11,00% (onze por cento) ao

ano, calculados conÍorme o dEpo6to na cláusula quintã, abaixo; e

c. Prêmio de Subordinâção.

Pe odicidade de Pagamento de Amortizâção sobre o Valor Nominal Unitifuio

atualizado monerâriamente e Juros Remuneratónos: Mensâ|, de acordo com a tâbela

de amortização dos CRL constante do anexo I a este Termo ("/\eIql") sendo que

os Juros Remuneratórios incorrrdos entse a Data de Emlssão e 24 de abril de 2011

serão incorporados ao Valor Nominal Umtá oi

Pagamento do Prêmio de Subordinação: Somente s€rá pago aÉs a amortizâção

integral do Valor Nominal Unilário ahraltzado monetariamenhe de trodos os CRI

Seniores e dos CRI Subordinados; de modo que, a partir do momento em que jsso

tenha sido verificado, os valores relativos ao Prêmio de Subordinação seÍão

apurâdos e Pagos mensâlmente;

Regime Fiduciário Sim,

Garantia Flutuânte: Não;

Sistema de Registro e Liquidação linanceia. CETIP;

Data de Emissão: 24 de março de 2011;

Local de Emissão: São Paulo - SE
Data de Vencimento Final dos CRI Subordinados: 24 de agosto de 2026;

.)
b)

c)

d)

")

0
c)
h)

i)

l)

m)

n)

o)

P)
q)

,)

k)

\'
l\
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Curuâ de Amortüação. Va ável, de acordo com a tabela de amortização dos CRI,

constante do Anexo L

3.2.1. Não há garantia de que os CRI Subordinados r€ceberão 100% do seu valor de

principal e Remuneração descritos no item 3.2 acimâ. Sem prejuízo, Íica aqui estipulado

que, após o cumprimento de todas e quâisquer obÍigações com relação aos CRI Seniores

caso o valor ÍemÂnescenbe dos Créditos Imobrliários (na Fase 1) ou dos Recebíveis

Imobilituios e/ou Novos Recebívejs Imobiliá os (na Fase 2) sejâ supe or ao valor de

principal, atualização monetária e juros remuneratónos dos CRI Subordinados, este

montante excedente será pÂgo ao TitulaÍ dos CRI SuboÍdinâdos como Prêmio de

SuboÍdinação.

3.3. Na hiÉtese de ahaso no pagamento de quaisquer parcelas dos CRl, desde que se tenha

veriÍicado o adrmplemento dos Créditos Imobiliários (na Fase 1) ou dos Recebíveis Imobiliádos

e/ou Novos Recebíveis Imobiliários (na fase Z), incrdirão, sobre os vâloÍes em atrâso, multâ

moratóriâ d€ 2% (dois poÍ cento), iuros de mora de 1% (um poÍ cento) ao mês e atualização

monetária pelo mesmo índice dos CRI, conforme dBposto neste Termo, desde a data da mom

até a data do efehvo pagâmento, calculâdo pro mír d/e, senecessádo.

3.4. Os CRI serão registÍados paÍa custódia eletrônica, dstribuição primária e negociàçào

secundária na CETID sendo a dishibuiçâo dos CRI realizâda com a intermediação do

Coordenador Líder, inshtuição integÍânte do sistema de distribuição de vâlores mob iárros, nos

teÍmos do artigo 2', da lnstrução CVM n.'476/09-

3.5. Os CRI serão obieto cla OÍerta Restrita, em conÍomidade com a Instrução CVM n.'476/09,
sendo esta automaticamente dGpensada de Íegistro de distÍibuição nÂ CVM, nos termos do

arhgo 6', da Insrlução CVM n." 476/09.

3.5.1. A OÍerta Restrita é destinadâ apenas â lnvestidores que atendam às câmcterísticas de
invesúdor qualificado, nos termos do artigo 109 da Inshução CVM n.'409/04 e do aÍtigo
4', da Instrução CVM n.'476/09, observado que: (i) todos ôs fundos de investimento serào
consrderados investidores qualiÍicados, mesmo que se destinem a rnvestidores não-
qualificados; e (ii) as pessoas naturais e jurídicas mencronadâs no inc$o IV do artigo 109
da Instrução CVM n'409/04 deverão sutrcrever ou adquirir, no âmbito da Oferta
Restrrta, valoÍes mobiliários no montânte mínimo de RS 1_000.000,00 (um milhào de rcais)lJ

0
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Agente Fidu.iár o

3.5.2. Em atendimento ao que dispõe a Instrução CVM 1." 476/09, os CRI da presente

Oferta Reshita serão oÍeÍtados a, no máximo,50 (cinquenta) rnveshdores e subscritos ou

adquirrdos por, no máx'mo,20 (vinte) mvestidores.

3.5.3. Os CRI Seniorcs seÍão sub6cÍitos e integrali dos à vlsta pelos Investidores e os CRI

Subordinâdos seÍão subscritos e inbegÍalizados à vish pela Devedora, devendo os

Íespeativos subscritoÍes, por ocasião da sub6cÍição, fomecet por escrito, dealâraeào nos

mold6 da minuta do Boletim de Subscriçao constante do Anexo II ao Conhato de

Distribuiçào, atestando que estão cientes de que:

a) a Oferta RestÍita não foi registrada na CVM, e

b) os CRI ofertados estâo sujeitos às reshições de negociação previstas na lnshução
CalM Í\." 476 / 09 .

3.6. À Oferta RestÍita será encerrada quando da subscÍiçào e integralização dã totalidade do§

CRI pelos lnvestidores, ou a exclusivo cÍitério da Emissora, o que ocorrer primeto.

3.6.1. Em confoÍmidade com o artigo 8' da Instrução CVM n." 476/09, o encerÍamento dâ

Oferta Restrita deverá seÍ iÍúormado pelo Coordenador LídeÍ à C\4!Í, no prazo de 5

(cinco) dras, contado do seu ence amento, devendo referida comumcaçào ser

encaminhadâ por intermédro da página da CVM nÀ rede mundral de computadores e
conter as informações indicadas no Anexo I da InsEução CVM n'476/09.

3.6.2. Caso a Ofertâ Restsita não seja enceÍrada dentro de 6 (seis) meses contados da datâ
de seu início, o Coordenador Líder deverá realizâÍ a comunicação prevista no subitem
3.6.1, acimâ, com os dados disponíveis à épocâ, cômplementandeo semestralmente aÉ o
seu enceÍtamento.

3.7. Os CRI da pÍesente Emissão, ofertados nos termos dâ Oferta ResrÍita, somente poderão ser
negocndos nos meÍcados reBulamentados de valoÍes mobiüários depois de decorridos 90
(noventa) dias da data de subscrição ou aquisição dos CRI pelos inv(südores.

3 7.1. Os CRI da prcsente Emissão somente poderão ser negociados entre investidoies
qualificados, conforme definido no subitem 3.5.1, acimâ, a menos que a Emissora obtenha
o registso de ofeÍta pública perantÊ a CVM nos termos do.rprr do artigo 2l da I_ei n...
6.385, de 7 de dezembro de 1976, confoÍme alteradâ, e dâ IÍrskução da CvM n..400, de 29 i

JI
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de dezembro de 2003, conÍorme alteradâ, e apÍesente prospecto dâ oferta à CVM, nos

termos da regülamentação aplicável.

3.7.2. Os CRI Subordinados podeÍào ser cedidos ou trânsfeÍidos por sua Trhrlar, no todo
ou em paÍte, exclusivamente p a uma SPE ou para sociedade(s) integÉnte(s) do mesmo

grupo econômico da Devedora (inclusive sociedade controladoÉ ou sob o conhole
comum), medtante simples comunrcação âo Agente FiduciáÍio, sendo que em tal cessão ou

harsfcrência â Devedora podcrá ceder ou tÍânsferir as prerogativas, direbos, op(ões e

faculdades que lhe sâo atribuídas neste Termo em decorrência da rihrlaridade dos CRl
SuboÍdinado5.

3.8. ObseNado o item 3.2 acima, os CRI podeÍão seÍ negociâdos nos mercados de balcão

oÍganizado e não organizado, devendo â Emissora cunprir o disposto no artigo I7 da Insrrução
CvM n." 476/09.

3.9. Caso !êq sera atingido o montante mínimo paÍâ colo.ação dos CRI de '100% (cem por cento)

no âmbito da Oferta Reshita ("Montante Mínimo"), este Termo se resolverá de pleno direito,
trornando-se sem efeito e desvinculando automahcamente as partes/ sem quarsquer ónus ou

sânçôes, assim como a CCB, o Contsato de Cessão e o Contsato dc Distribuição.

3.9.1. A Oferta Restrita será encerâda quandô da subscnção e integralização dos CRI pelos

Investidores, ahngido o Montantie Mínimo, ou a exclusivo cfltério das partes, o que ocon€r
primeiro.

CLÁUSULA QUARTA: SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZÀçÃO DOS CRI

4.1. Os CRI serão subsoitos e integalizados nâ Íorma do subitem 4.1.1, abaixo. O preço de
integralização de cada um dos CRI será correspondente ao ValoÍ Nominâl Unitário na Data de

Emjssão, acrescido da Atualizáçào Monetá â e dos Juros Remuneratódos, coníorme item 3.-l

acima (CRI S€niores) e no item 3.2 acimâ (CRI Subordinâdos), cala)lados pto rata dlc, desde a
Data de Emissão até a data de sua efetiva integÍalizâção, e deduzido de eventuais amortizâções
que possam vir a ocorer dura^te esse período, sendo admitido ágio ou deságio ("Preco de

Integrâlizacão").

4.1.1. A integÍâlizâção dos CRI seÍá realizada em moedâ corrente nacional, à vista, na datâ

a ser iúormada pela Emissora no Boletim de Subscrição ("Datâ de lntegrâtüacào"), pelo.
Preço de Integalização, conÍorme previsbo neste Termo. O Bolebm de Subscriçào tambêm -

'J
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irá prever, observado o Prâzo de Colocâção, uma ouha datâ parâ integrâlização dos CRI,

caso até a Data de Inte8ralização não tenha sido disEibuída a totalidade dos CRL

4.2. A integÍalização dos CRI será realizãda observando-se os procedimentos estâbelecidos pela

CEIIP, ou medrante cÉdito em conta coÍÍente de titulaÍidade da Emissora.

CLÁUSULÂ QUINTÂ: CÁLCULO DO SALDO DEVEDOR COM ATUÀLIZAçÃO
VON ITÁRIA, IUROS REMUNERATÓRIOS E AMORTITAçÃO

5.1. O cálculo do sâldo devedor unitá o dos CRI com atualizâção monettuia será rcalizado dâ

seguinte forma:

SDâ=SdmantxC,

onde

SDa = Saldo devedor unitiário dos CRI atualizado, ântes do cômputo do6 Juros Remuneratórios

do mê8. Valor em reais, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem aüedondamentoi

SDmant = Saldo devedoÍ unitário dos CRI Íelativo ao mês de emissão ou mês anberior, após a

amortização ou incorporâção de iuÍos, se houver, o que ocoÍrer por último. Valor em reàis

calculado com I (oito) casâs decimais, sem arÍedondamentoi

C = Fahor da variação mensâl do IrcA/IBGE, calculado com 8 (oito) câsas detimàis, sem

arredondamento, âpurado da seguinte forma:

í t!\
c= { tuz, l- L,,

i\.,,., J

*y
100

d.,
II

I

\

NIk= Valor do númeÍo índice do IrcA/IBGE divulgado no més imediâtamente anteÍioÍ
ao mês da pÍóxima Data de Aniversiíio, inclusive, caso o índrce amda não tenha srdo

divulgado utilizar-se.á a PA;

Nir,r= Valor do número índice do trcA/IBGE, divulgâdo no mês ânterior ao mês "k";

J
\)
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PA= Caso o número índice NI\ ainda não esteja disponível, uülizâr-se-á a proje(ão do

IPCA/IBGE apuÍada pela Anbima para o mês em referência NI! e, caso ainda não esteia

disponível â proieção IPC^ Anbimô utilizar-se-á a vaÍiação do número índice do IrcÀ
referente ao mês anteÍior ao mês em reÍerência NI!. A proieção será utilizâda
proüsoriamente até a divulgâção do númeÍo índice do mês em ÍefeÍência, de6de que a

divulgação do Índice reÍqente ao mês em refeÍência ocorra até 4 (quaho) dias úters anties

da próximâ data de aniversário.

dcp = Número de dias corridos enhe â data de emissão ou a de aniversário

imediÂtamente anterior e data de cálculo, sendo "dcp" um número inteiro;

dct = NúmeÍô de dias coÍÍidos enhe a data de aniveÍsáÍio imediatamente anterioÍ e a

próxrma data de aniversário, sendo "dct" um número inteiro.

Considera-se dah de aniversário o dia 24 de cada mêsj

O primeiro pâgamento do CRI ocoÍÍeÍá em 24 de maio de 2011, poÍtânto haveÍá

incorporação dejuros entre Â dâta de emissâo e 24 de abril de 2011.

5 2. Cálculo dosJuros Remuneratórios:

J, =sDu(FJ-1)

onde:

J, = Yalor unitário dos iuÍos acumulados dos CRI na data de âtualizÀeão. Valor em reais,

calculado com 8 (oito)casas decimais, sem arredondamentoi

SDa = ConÍorme defrnido acrma;

FJ = Fator de ]uros calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,
pârâmetsizjdo conÍorme de6nido à seBuiÍ:

{[,'.',*]*]
J

ú
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i = Juros Remuneratórios dos CRI, conforme dcfinido no item 3.1 (CRI Seniores) e no item 3.2

(CRI Subordinados);

dcp = Número de dias corridos entre â Data de Emrcsâo ou â data de pagamento de juros ou

incorporação dejuÍos imediâtâmente anterior e a data de cálculo, sendo dcp um número inteiroi

dct = Número de dias corrrdos exrstente entre a data de aniversário rmediatamente antedoÍ e a

próxima data de aniversário, sendo dctum número inteiro.

5.3. Cálculo dâ amortizâção mensal

AMt=SDarTA

AMi = VatoÍ unitário da i+sima parcela de âmortizâçào. ValoÍ em Íeais, calculado com I (oito)

casas derimais, sem arredondâmento;

SDa = conÍorme definido acima;

TA = Taxa de AmoÍtização, expressa em plercentual, com 4 (quâho) casas decimais de acordo

com â Tabela Vigente.

5.3.1. A Talrela Vigente irucialmentc será a constante do Anexo I deste Termo e poderá ser

alterada pela EmissoÍa em função das amorhzações exbaordrntuiâ.s parciais.

5.4. Considerar-se-ão prorÍogados os pÍazos rcfeÍentes ao paBamento de quaisqueÍ obrigações

refercnhes aos CRI, até o 1'(pÍimeiro) Diâ Util subsequcntê, sc o vcncimento coincidiÍ com dia
que não sela um Dia Útil, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos.

5.5. Os prazos de pâgamerto de quaisqueÍ obrigaçôes referentes aos CRI devidas no mes em

questão seÍào prorÍogâdos pelo númeÍo de dias necessárros para assegurar que, entÍe o
recebimento e disporub izaçâo dos recursos dos Créditos Imobiliários (nã Fase 1) ou dos

t-

26

\



,(\
À,torregulàçào

ANBIMA

Recebíveis Imobiliários e/oü Novos Recebíveis Imobiliários (na Fase 2) pela Emissorà e o
pàgÀmento de suàs obrigà(ões relerentes àos CRl, sempre drorram 2 (dois) Diâs Uteis.

5.5.1 
^ 

proÍÍogação previstâ no item 5.5 acima se jusLiÍica em virtude da necessidade

clc haveí üm intcrvalo de pelo menos 02 (doi6) Dias Úteis entre o recebimento dos

Créditos Imobil'ários (na Fase 1) ou dos Recebívejs Imobiliários e/ou Novos Receblveis

ImobiliáÍios (na Fase 2) pela Emrssora e o pagamento de suas obrigações referentes aos

CRI, por essa razão não hâverá quâlquer remuneração dos vâloÍes recebidos pela

Imjssorâ durante a prorÍogação ora mencionada,

5 6 Se na data de vencrmento de quarsquer das parcelas de âmoÍtização dos CRI não houver

divulgação do IPCA/IBGE, ou índice que vi€r a substituÍ-lo, será considerada, para o més cuja

divulgaçào não está disponível, a última vaÍiaçào divulgada, não sendo devidas quaisquer

cornpensações financeiras, multâs ou penalidâdes, por parte da Emissora, da Devedora ou dos

Adquientes, quando dâ divulgação posterioÍ do índ ice que seria aplicável

CLÁUSULÀ SEXT,fu ÀMORTIZAçÃO EXTRAORDINÁRIÂ. RESGATE ÀNTECIPADO E

SUBSTITUIçÃO DO LÀSTRO DOS CRI

Amorhzacão Exhaordináriâ e Resqate,A.ntecipado

6-'1. Durante a Fase 1e observado o item 6.3.1 abaixo, em caso de Pagamento Antecipado ou

qLralquer outÍa forma de antecipação da botalidade dos Créditos Imobihários que não a prcvista

nos itens 6.4, 6.5,6.6 e 6.8 abaixo, a Emissora utilzará os recursos decoÍrentes desses eventos

para o rcs8âte antecipado dos CRI na correspondente Data de AmortizaÇão ExtraoÍdináÍia

lntegral, àlcançando, jndisüntamente, todos os CRI, observada a Ordem de Prioridade de

Pagameitos descÍita na Cláusula Oitava abaixo, propoÍcionalmenbe ao seu ValÔr Nominal
Umtário nâ dâta do evento, devendo a Em6sora comunicar tais eventos ao Agente Frduciárro,

poÍ escrjto, com ântecedênciâ mínima de 5 (crnco) Dias Úteis da realização do resgate

antecipado dos CRI objeto do presenE Termo.

6.2. DLrÍante a Fase 1, a antecipação e o resgate antecipado dos CRI somente podeÍão seÍ

efctuados em sua totÀhdade e nas Datas de AmoÍtização ExhaoÍdinária Integral, devendo ter
sido notifrcada pêla Devedora com antecedência mínima de 90 (noventa) dras, para hquidação r

no 91o (nonagesimo primeiro) dra após a noriÍicação.

L
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6.3. Salvo quando disposto o contrário, o valor da âmortização cxtÍaordinfuia total/resgate

antecipado parâ a hipótese prevista no item 6.1 acima será o maior dos valoÍes (a) e (b) abaixo'

G) VRE = SDa + J,; e

(b) vRE=sDâx[(1 + 

' 
^ (DUD/252)) / (1+r)^ (DUD/252' + J,

sendo:

VRE: Amortizaçâo exúaordiniíiâ total ou o Íesgate antecipado, conforme o caso.

SDà: coúorme dehnido na Cla usula 5.1 àcima.

.{: conforme definido na Cláusula 5.2 ac'mâ,

i:Taxâ de Remüneraçào, definida na Cláus ula Terccira doTermo de Securihzação.

DUD Prazo em dms úteis referente à drrÍaiio,r remanescent€.

T. Taxâ interpolada indicativa de cupons dâs NIN-B'S equivalente à drratio,

remanescente dos CRt, divulgada pela ANDIMA.

6.3.1. Para íins de clareza, fica desde já estabelecido que parâ quâlquei amoÍtização ou

ântecipação dc pagamento do CRI na Fase 2 seÍá sempre uhlizada â fórmula da lctra (a) do itcm

6-3 acima.

6.4. Caso, duÍante a Fase 1, ocorrâ o Vencimento Anbecipado da CCB, mediânte a veÍificação de

um evento descrito na Cláusula 7 da CCB, o valor da amortizâção do CRI será Íeâlizado Pelo
valor calculado na forma do item 6.3.(a) do pÍesente Termo, e poderá o.oÍreÍ em qualqueÍ dâta

sem necessrdade de seguir as Datas de Amorhzação Extraordinária Integral.

6.5. Sem preiuízo do previsüo no rtem 6.3. do presente Termo, caso o saldo devedoÍ devidamente

âtualizado dos CRI SenioÍes, calculado na foÍma do item 5.1 âcimâ, corresponder a percentual

irúerior a 10% (dez poÍ cento) do valor Global da Serie dos CRI Seniores. (i) durante a Fase 1, a

Devedora poderá eÍetuar o pré-pagamento voluní{rio da CCB, e (ii) durante a lase 2, a

Devedora poderá recompmr as Novas CCI, pclo valor coÍrespondente ao saldo devedor

atualizado dos RecebíveB Imob iários e/ou Novos Recebíveis lmobiliárros, conforme o caso,

senLlo certo que, em qualquer dos casos, a Emissora aphcaÍá os ÍesPectivos recursos recebidos

na liquidação dos CRI Seniores, pelo valor calculâdo de acordo com o item 6.3.(a) do pÍcsente

TeÍmo.

6.5.1. Nâs hipóteses de tiquidação antecipada dos CRI Seniores descÍitas no item 65

acima, a Devedorâ deverá notificâr â EmissoÍa com ântecedência mÍnima de 90 (noventa) 
-

I
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dias, para liquidaçâo no 9l'(nonagésimo primeiro) dra. A nohficação d€ que tsata este

ibem poderá ser âpresentâdâ antes de a condição previstâ no item 6.5 acrmâ ter sido

atingidô mas a liquidação estÂrá condicionada à verificaçào da refeÍida condição.

6.5.2. A liquidação antecipada dos CRI Seniores descritas no item 6.5 acima sêrá

realizada independentemmte de deliberação pela Assembleia Geral de TitulaÍes de CRI,

obseÍvâdo que a Emissorâ deverá comurlicaÍ os Investidores a respcrto da hquidaçào

antecrpada dos CRI Seniores na datâ do recebimento da nohficâção de que trata o item

6.5.1 acima.

6.6. Além das hipótes€6 pÍevrstâs nesta Cláusula Sexta, duIartte a Fase 1, PodeÍá haver

âmorhzação exhaordináÍia total / res8ate antecipado dos CRI, mesmo forâ das Datas dc

AmoÍtização Exhaordináfla Integral mediante aprovaçào em assembleia Seral dos detentoÍes do

CRI, conforme quórum estabelecido no item 12.7 abaixo, observado que o valor da âmoÍtüâção

deverá ser calculado de acordo com o item 6.3.(a)do pÍesenteTermo.

6.7. Relativâmente a amortizações pârciais, observar-sc-á o quanbo drsposto no item 8 4 abaixo,

observado que o vâlor dâ amortização deverá ser câlculado de acoÍdo com o tem 6.3.(a) do

pÍcsente Termo.

Sub'stituiÇão do Lâstro dos CRI

6.8. A qualquer momento â pârtir da Data de Emissâo, â Devedora e/ou as SPE, sem

necessidade de prévia e expressa anuêncra da EmissoÍa, PodeÍão Íealizâr o PrêPâSamento dos

Crditos Imobiliários decorrentes da CCB, ÍepÍesentados pela CCI, mediânte a dação em

pagamento dâs Novas CCI representativas, primordialmente, dos Recebíveis Imobrhários, no

todo ou em parte, e, complementarmente, confoÍmc o caso, dos Novos Recebíveis ImobiliáÍios,

nos termos dos itens abaixo.

6.8.1. Na ocôÍrênciâ da dÀção em pagamento descÍita no item 6.8 acimâ, â Emissorâ

realizará â substrturção do lâsho dos CRI, mediante a celebraÇão de instÍumento de

aditamento âo pÍesente Termo, juntamente com o A8ente liduciário, independentemenbe

de realizâção de Assembleia Gerâl de detentorcs de CRL

6.8-2. Os subscÍitoÍes dos CRI, mediante a celebÍação do Boletim de Subscriçào,

maniÍestarão sua ciência e concordância com Íelação à possibilidade dc substituição do

lastIo des. ta no item 6.8 acima, sem necessidade da realização de aPÍovação ou ;-

\
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consulta prévia ou posberior da Assembleia Geral, isenfando o Agente Fiduciário e a

Emissora de qualquer obngação neste senhdo, nos termos do ltem 6.8.1 acima.

6.8.2.1. Adicionalmente, o ato dc aquisição dos CRI em meÍcado secundáÍio

imphca a inequívo(a anuêncra dos InvestidoÍes com relação à substituição do

Iasho dos CRI descrita no item 6-8 âcima.

6.8.3. Fica desde já estabelecido que a única condição para a realização da substituição do

lastro de que trata o item 6.8 acima, é o cumpnmento pela a Devedora e/ou pelas SPE

dos seguinbes atos:

D

i,

realizar a emBsão dâs Novâs CCI, cuia somaboÍia do (a) vâlor presente das

parcelas futuras dos Recebiveis InobiliáÍios e/ou Novos Recebívers Imob ráflos

representados por tars Novas CCI, descontâdas â 11% (onze Por cento) âo ano ou

(b) saldo devedoÍ atualizado dos Recebíveis Imobiliários e/ou Novos Recebíveis

tmobiliáriôs calculados confoÍme seus termos e condições contsatuais originais, o

que ÍoÍ menot seja coÍÍespondcnte a, no mínimo, 100% (cem por cento) do saldo

devedor atuahzado dos Crédrtos Imobilifuios, calculado conJorme o pÍcvisto nâ

CCB;

realizâr a emissão das Novas CCI representadâs primordialmente pelos

Reccbíveis Imob iários, no todo ou em pâÍte, e, complementarmente, conforme o

caso, pelos Novos Recebíveis Imobiliários, escolhidos pela Devedora, a seu

exclusivo cdtéÍio, sendo que os Recebíveis lmobiliáÍios e os Novos RecebÍveis

ImobiliáÍios que seÍão represcntâdos pelas Novas CCI, deverão necessâriamente:

tcr como devedores Adquirentes que, à época da dação em pÀgamento das

Novas CCI para a qútação da CCB (e consequenbemente quitação dos

CÍéditos lmobiliários) e substituição do lastro dos CRI, abendam à políbca de

crédito vigente adotada pela Devedora, conforme relâtório a ser apresêntado

à EmissoÍai

b. nâo possurr históÍico de inâdimplemento por PIâzo superioÍ a 45 (quarenta e

cinco) dias, à época da dação em pâgâmento dÀs Novas CCI para a quitação

da CCB (e consequentemente quitação dôs Créditos Imobiliários), corrÍ
consequente sub6htuição do lasho dos CRI;

.\
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c ser oÍiundos de Contratos de Comercialização referentes a lotes de

Empreendimentos que te lam ot tido o TVO,

d. relativamente âos Recebíveis lmobiliários e/ou Novos Recebívers Imobiliários

decorrentes de Conhatos de ComercializaÇão que tenham srdo celebrados sob

a forma de Contatos de Compra e Venda com GaÍântia de Alienação

Êduciária, estes deverão estar devidamente ÍeÉüados no competente

CâÍtório de Re8isho de ImóveE, com a correspondente averbação da Nova

CCI na maLrícula do referido lote; e

ter sido obJeto de auditoÍiÀ poÍ empresa especializada atestando a existà1cia

dos RecebíveB Imobihários e/ou Novos Recebiveis lmobilúflos obreto das

Novas CCI c o cumprimento das condições "b" a "c1" acima, cujo rclatório

seÍá vinculante, observado que a auditoria dos Recebívers ImobilÉios e/ou
dos Novos Recebiveis lmobiliários não podeÍão ser feitos às exPensas do

Pat mônio Sepârado, rlcm tâmpouco da Emissora, observado o pÍocedimento

fixado no ihem 6.8.3.2 âbaixo paÍa tanto.

enhegar à Emissora o instrumento de dação em pagamento das Novas CCI, a ser

fiÍmado pela SPE e/ou pela Devedora, como forma de quitação das obrigaçô€s da

DevedoÍa estabelecidas nâ CCB c. assim, quitação do Crédito Imobitiá o. na

forrna do modelo anexo ao Contrato de Cessão Fidüciária de Recebíveis.

6.8.3.1. Nos termos do Contrato de Cessão Fiduciána, a emissão dâs Novas CCI

podeÉ seÍ Íealizada durante a Fase 1 de forma fragmentada, até qüe o montante

e as características dos Recebíveis lmobiliários e/ou Novos Recebivejs

Imobiliário6 repÍesentados pelas Novas CCI esteia de acoÍdo com os critórios

definidos no rbem 6-8.3 acima, observado que, abé a Data de Substiturção, todas as

Novas CCI que venham a ser emrtidâs para represent os Recebívers Imobiliários

objeto dâ Cessão Fiduciária de Recebívers pâssâÍão automaticamente a estâr

submeúdas â tal garâIltiâ.

6.8.3.2. Fica desde já ajustâdo que a Devedorâ podeÍá contÍatar como auditor para

os fins do item 6.3.2 ii, e) acima, a Interservrcer ou outra empresa es.olhida de

comum acordo entÍe Devedora e â EmissoÍa, sendo que o escopo da auditoria
será a verificação da existência dos crdrtos obleto das Novas CCI (ou sela, os

Recebiveis Imobiliàrios e/ou \ovos Recebiveis lmobiLdrros) e â observáncia dàs

ii,

{
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condições fixadas nas alíneâs "b" a "d" do inciso ii do item 6.8.3 acima, podendo

ser adotadas pelo auditor âs assunç&s e pÍesunções normâis desse tipo de

relatório pârâ a emissão do mesmo/ sendo que o relatório apresentâdo pelo

âuditor será vinculante para os fins da substituiçào do lasEo dos CRI conlorme
regras acima estipuladas. Câso a DevedoÍâ não pÍetenda ütilizâÍ ou não chegue a

um acordo com â Interservicer, Devedorâ e Emlssorâ deverão deÍirur, de comum

acordo, uma subsdtuta cm até 15 (quinze) dias a contaÍ da solicitação da

Devedora.

6.8.4. Uma vez âhngida a condição definida no item 6.8-3 Âcima

i)

n)

a CCB e os Créditos Imobiliários restarão qurtados automaticamente e de pleno

dlreito na Data de Substituição;

a DevedoÍa e as SPE estarão automaticamente liberadas da Cessão FiduciáÍia de

Recebiveis,

iii) a Emissorà e o ASente Fiduciário deverão Íeâlizar concomitantemente os

seguintes atos, os quais são âpenâs confirmâtoflos da subshtuição, ap€sar de

serem obÍigató os, e passíveis dc execução específical

devolução da via do iÍrshumento de dação cm pagamento das Novas CCI

descrito no item 6.8.3 "iir" acima, devidamente formalizada e assrnada pela

Emissorâ; e

b. celebração de inshumento de aditamelto ao presente Tenno, vmculando as

Novas CCI representâtivas dos Recebíveis lmobiliários c/ou dos Novos

Recebíveis Imobihários aos CRI da EmBsão, iuntamente com a celebração dc
novâ declaraçâo pela Instituição Custodiânte, nos termos do Anexo III â este

Termo, relativa às Novas CCI

6.8.5. A substituição do lasEo de que trata o item 6.8 âcima deverá scÍ precedida de

notificação da Devedora à Emissora, com 30 (trmta) dias de anteccdência da Datâ de

Substihrição, sendo que a Devedora deverá, cm tâl notificação, identificar a Data de

Substituição e demonshaÍ o cumprimcnto das condiçôes descritâs nos subrtens "i" e ii- '

do item 6.8 3 acima.

{
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CLÁUSULÀ SÉTIMÂ: oBRIGAçOES E DECLARAÇÔES DÂ EMISSORA

7.1- A Emissora obriga-se a inform todos os fâtos relevântes âcerca da Emlssâo e da pÍópna
EmissoÍa, medianhe publicação na impÍensa, no6 jornars em que costuma pubhcar seus atos

societários, assim como inÍormar tais fatos diretamente ao Agente FiduciáÍio poÍ meio de

comunicação por escrito no pÍazo máximo dc 05 (cinco) dias útels de sua ocorlência.

7.2. A Emrssora obriga-se ainda a elaboraÍ um relatórro mensal, colocá-lo à disposição dos

Titulares dos CRI e enviá-lo ao Agente Frduciário ate o 15'(décimo quinto) dia de cada mês,

ratificândo a vinculação dos Crditos Imobiliários aos CRl.

7.2.1. O referido relatóÍio mensal deverá incluiÍ'

a) Datâ base do relatório;

b) Dados Gerais:

i. Secu trzadora;

ii. Emissão;

iii. Série;

iv. Valor lnicial Nominal por CRI na Data de Emissão (R$),

v. Quantidade de CRI;

vi. Valor údcial Nominal da Série nâ Data de Emissão;

vii. Data de Emissão dos CRI;

viii. Data de Vencimento dos CRI;

ix Atualizâção Monetáriâ, e

x. JurosRemuneratórios.

o Valor Atual por CRI

ii.
iii
iv

Principal;

Atualização Monetária;

Juros;
Prêmio dc Subordinação (conforme o câso); e

Tolà1.

(

d) Valor Atual da Serie
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Aq€nte Fidu.iário

e) Lastro da S e

Principal,

Atuahzação Monetária,

Juros;
Prêmro de Subordinação (conforme o caso), e

TotâI.

Valor Totâl de Fluxo Recebido pela Emissora nos Útimos 30 (t nta) diâ-s

corrrdos;

Vâlor Atuâl do Fundo de Rcserva:

Valor Atual [otal dos Créditos Imobrliarios;

Valor Atual Total dos Créditos ImobiliáÍios em AEaso (acima de

noventa dias coÍridos); e

Valor Arual Total dos Cróditos dâdos em Garantia;

Valor Atual Total dos Créditos dados em Garântia que estelam em

Ataso (acima de noventa dias coÍridos)

iii.

7.2.1.1. Considerando que a Emrssora não será Íesponsável pelas ativrdades

opeÍacionais de admmistração, cobrança e coleta dos Recebíveis Imobihános

ob,eto da Cessão Fiduciária de Reccbíveis (duranbe a Fase 1), e, tampouco, dos

Recebíveis Imobiliários e/ou Novos Recebívers ImobiliáÍios integÍantes do lastÍo

dos CRI (duÍante a Fase 2), conforme descrito nos itens 7.3.2., 7.6.e 7.6.7, a

prestação de informações referentes aos subitens (v) e (vi) acima depende da

prcstação de informâções pela Devedora, de forma que a Emissora estará isenta

de qualquer responsabilidade decorÍente dâs informações prestadas oü não

prestadas nos relatórios acima descntos, conformê estas venllam ou não a lhe ser

fornecrdas pela Devedora.

7.3. Adrcronalmente ao relatório previsto no item 7.2 e seu subitem 7.2.1, ob6ervado a disposição

da cláusula 5.1.2.1 da Cessão Fiduciária, durante a Fase 1, a Emissora obriga-se à enviÀr

relatónos mensas âo Agente Fiducituio, âté o diâ 30 (kinta) de cada môs, inÍorman<lo os valores /

oriundos da Cessão Fiduciária de Recebiveis depositados no mês rmediatamente anterior na

Conta Centsâlizadora.

{_
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7.3.1. O Agente Fiduciário Íará a verificação da Cessão Fiduciária de RecebÍve$ com bâse

exclusrvamente nos relatorios mensais enviados pelâ Emissora nos temos do item 7,3, acima,

observando-se âs condiqões dispostas no Conhato de Cessão Fiduciária de Recebívei§. As Pârtes

desde yá concordam que o Àgente Fiduciário limitar-se.á, tão somenüe, a verificar o

preenchimento dos requisibos formais constantes do relatório.

7.3.2. A arrecadação, repasse e cobrança dos Recebíveis Imobiliários obieto da Ccssào

Fiduciária de Reccbíveis ficarão a cargo da DevedoÍa e/ou das SPE orrginadoras dos

reÍeridos RecebÍveis Imobiliários, nos termos dos contratos de cada um dos

Emprcendimentos e dos contratos de pâr.eria dos respectivos Empre€ndimentos, podendo

eshs contÍatarem terceiros para ÍêalizâÍ tais Íunções, sob sua responsabilidade Íicando o

Agente Fiduciário exim'do de qualquer contÍole sobre a atecadação, o rcpasse e a

cobrança dos Recebíveis ImobiliáÍios, inclusive caso haja execução e/ou liquidação do

Patrimônio Sepârâdo, sendo ceÍto que, neste caso, Íicará a cargo da Emissora dos CRI

contratarem prestadores de servrços que façam este controle.

7.3.3 DuÍânte Fase 2, desde que de foÍma justiÍicável, isho é, devido a exigências legais ou

comprovação de erro6 matenalmente relevantes no processo de arrecadâção, repasse e

cobÍança qüe prejudiqüêm os InvestidoÍes ou qüe possam pÍeiudicá-los, a Emissora

poderá conEàtar empresa terceirizada pâm assumir a adminEtração e cobrançâ de partc

oü da totalidade dos Recebíveis Imobilifuios, às expensas do Pabimônro Separado,

devendo a Emrssora apr€sentar do$ orçâmcntos de cmpresas distintas para escolha da

nova emPÍesa pela Devedora.

7.3.4. Sem prejuízo do dever de diligênciâ instituído pela lei c normas vigentes, o Agente

Fiduciário não estÀrá obÍi8ado a realizar qualquer vcriÍicação de veracidadq súiciéncia,
completude ou validade relacionada aos Recebíveis Imobiliáriôs objeto da Cessào

Fiduciária de Recebíveis, não cabendo ao Agente FiduciáÍio qualqueÍ forma de conferéncia

ou aníhse com relâçào a esta.

7.4. Nos Ermos do jtem 15 do Anexo III da Inskução CVM n.' 414/04, a Emissola

responsabiliza-se pela exatidão das tnformações e de.larações prestadas ao Agente FrducúIo e

aos Titulâres dos CRI, ressaltando que ânalisou diligenhemente os documentos relacionados com

os CRI, paÍa veÍificação de sua legalidade, legrtimidade, exEtência exiglb idade, validade,

vcracrdade, ausência de vicios, consistência, coreção e suficiência das inJoÍmações

disponibrlizadas aos TihrlaÍes dos CRI e ao Agente Fiduciário, declârando que tais documentos /

\'
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encontram-se perfeitamente constituídos e na estrita e Íiel forma e substância descdtas pela

EmissoÍa n€§te Termo.

7.4.1. A Ernissora declarâ, âinda, qüe:

7.4.1-1. Quânto aos Crditos Imobi[ários

a) nos exatos valores e nas condições cnunciadas no Conhato de Cessâo, os Créditos

lmobrliános enconram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gÍavames

ou restnções de nâtureza pessoal e/ou real, não sendo do conhecimento da

Emissora a existência de qualquer fato que impeçâ ou restrmjâ o direito da

Flmrssorâ em cêlebrâÍ €ste Termoi

b) nâs cxatas condições enunciadas no Conhato de Cessão, não tem conhecimento da

cxrctênciÀ dc procedimenbos administrativos ou ações judiciais, Pessoaís ou reais,

cle qualquer naturezâ, contra a [missorâ em qualquer üibunal, que aÍetem ou

possâm viÍ a aÍetar os Créditos Imob iários ou, ainda que indiretamente, o

presente Tcrmo;

c) observâdâs as disposrçôes do Contrato de Cessão, a Emissora passou a scÍ Iegítima

.rêdoÍâ da Devedorai

d) o Contrato de Cessão consub,stância-se em relâção conlratual regularmente

constituída, válida e eÍicaz, sendo absolutamcnte verdadeiros todos os termos e

vâlores indicâdos no pÍesente TeÍmo e seus ànexos; e

e) a Emissora nào oÍerecc, na pÍesente Emissão, gârantias ou direito de íe$esso

contra seu patrimôn]o comum, &m como não há qualqucr tipo de coobngação por

pârte dÀ EmissoÍa quanto às obrigações dâ Devcdora e/ou do Cedente.

7.4.1.2 Quânto aos Recebíveis Imobiliários

a) nos exatos valores e nas condições cnunciadâs e/ou ressalvâdas no Contrato de

C€ssão Fiduciária de Recebiveis e nos respectivos Termos dc Adesão, à exceção da

Cessão Fiduciária de Recebíveis, os Recebíveis Imobiliários encontram-se Iivrcs e

dcsembaraçados de quaisquer ônus, Favâmes ou restrições de natureza pessoal

c/ou reú nào sendo do conhecrmento da Emissora a existêncra de qualquer fato

{
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que impeça ou restrinja o diÍeito da EmissoÍa em celebrâr este Termo ou realizar,

no futuÍo, â substituição do lasEo clos CRI, nos termos da Cláusula Sextâ âcimâ, e

t) nas exâtas condições enunciadas e ressalvas cfetuadas no Conhato de Cessão

Iiduciária de Rcccbíveis e respechvos Termos de Adesão, não tem conhecimenro

da existência de procedimentos administativos ou ações judiciais, p€ssoais ou

reais, de qualqucÍ natureza, contra a ÉmissorÂ cm qualquer tribunal, que aÍetem ou

possam v a afetar os Recebiveis ImobiliáÍios ou/ arnda que indiretamente, o

PresenteTeÍno.

7.4.1.3 Quanto à Emissão

a) esta Emissão, inclurndo a aquisiçào dos Créditos Imobihários, é legibma em todos

scus aspectos, obseruadâs âs disposiçõcs do Conhaho de Cessão;

b) todos os documentos úerentes a csta operaçâo estão de acordo com a legislaçào

aplicável.

7-5. A Emissorâ ol,riga-se a fornecer aos Titulâres dos CRI, no pmzo dc 15 (quinze) Dias Uteis

contado do Íecebimento dâ rcspectrva solicitâção, todas as infomâções relâtivas (i) aos CÍéditos

ImobiliáÍios, düante a Fase 1e (ii) aos Recebíveis Imobiliários e/ou Novos Recebíveis

ÍmobiliáÍios, duÍante a Fase 2.

7.5.'1. A Emissora obriga-se a ÍoÍneceÍ ao Agente liduciário cópia de toda documentação

encaminhada à CVM c aos Titulares dos CRI, bem como informações Pcrtinentes às

lnstruções CVM n-'s 476/09 e 414/04, suas alterâçõcs e aditâmcntos, no prâzo de 5 (cinco)

dias úteis contados dc seu envio.

7.5.2. 
^ 

Emissora deveÍá foÍnecer âo Agente Fiduciário e à Devedorâ, sempÍe que

solicitado, exhatos bancários e ouhos rclatórios cmitidos pela(s) insütuição(ões)

financeira(s) mantenedora(s) da da Conta Cenrralizadora.

7.5.3. Durante â Fase Z mediante solicitação a EmissoÍa deveÍá outorgar e manter válidâ e

ef'caz plmuração, irrevogável e rrretratável, para a p€ssoa indicada pelos'Iitulares dos

CRI SubordinÀdos, para que tâl pessoa detenha acesso à consulta de todas as informàções

da Conta CentÍalüadoÍa, inclusive acesso a extrâtos/ saldos, investimcntos e toda e

qualquer inÍoímação Íelâtiva às mesmas; bem como deverá atuar junto à inshtuiçd v

L
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Agente Fiduriário

finânceta mantenedora das mesmâs para conceder acesso via intemet a tais iÍúomaçôes a

pessoa indicada pelos Trtulares dos CRI Subordinados.

7.6. Durante à Fase 1, as atividades Íelacionadas à adminisLração dos Crédrtos Imobiliáflos serào

exercidas pela Emissora, observadas as dEpo6rçôcs constantes no Contraho de Cessào.

7.6.1. DuÍante a Fase Z a administração do PatÍimônio Separado caberá à Emissora, mâs

esta contará com as atividades relâcionadas à admnistíação dos Recebíveis Imobiliários

e/ou Novos Rerebíveis Imobiliários a serem desempenhadas pela Devedora ou empresa

tercernzada contratada sob a responsÀbilidade desta, sem qualquer fiânçâ ôu coobrigação

da Devedora quanto aos Re.ebívels Imolrliários e/ou Novos Recebíveis Imobiliários,

observadas as disposições a serem cstabelecidâs no mstrutnerto de dação em pagamcnto

das Novas CCI, bem como observados os diretos dos PropriehíÍios das respectlvas árcas

dos Empr€endimentos pela Emissora, nos termos dos contratos de cada um dos

Empreendimentos e dos contratos de parceria dos respechvos Empreendimentos, devendo

a Emissora e/ou o Agente Fiduciá o, conforme o caso, a fornecer todos os documentos,

procurações que lhes caibam e a adotar todâs as medidas que lhe caibam por contâ de suâ

função no âmbito do Patrimônio Separado parâ viabilizar a atuação da Devedora.

7.6.2. Durânte Fase 2, desde que de forma jushficável, isbo é, devido a extBêncns Iegars ou

comprovâção de erros materialmente relevantes no pÍocesso de arecadação, repasse e

cobrança que pÍejudiquem os InvesLidoÍes ou que possâm preiudicá-los, a Emissorà

poderá conhatar empresa tercerrizâda para assumir a administsação e cobrança de parte

ou dâ bohlidade do6 Rcccbíveis Imobiliários, às expcnsas do Patrimônio Separado,

tlevendo a Ernissora aFesentar dois o(amcntos de emprcsas distintâs para escolha da

nova emprcsa pela DevedoÍa,

7.6.3. Salvo se passar a scr âplicável o item 7.6.7 abaixo, os valores decorrentes dos

pagamentos dos Direitos Creditónos Totais serào depositados na Contâ CcnhalizadoÍa e

cnvolverão (i) os recursos pertencentes aos Propietários das respectivas árêâs que deram
oÍigem aos Empreendimentos, os quais devcm ser repassados aos mesmos segundo os

tcrmos dos respectivos contÍatos de parcena e (ii) os recuÍsos reÍerentes aos pagamentos

dos Recebíveis Imobrliários e/ou dos Novos Recebíveis lmobiliários, os quais s€rào

âlocados para pagamento dos CRL

7.6.4 PaÍa a alocação de tecursos para o pagamento dos CRI, nos termos do item arltenor, à

Emissorâ deverá observar os relâtorios mensais que serâo enviados pela Devedora,

n\
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relativamente aos valores correspondentes aos pagamcntos devidos aos Proprietários das

respectivas áreas que deram origem aos EmPreendimentos, na quâlidade d€ detentores de

parcela dos Direitos Crcditórios Totais não abrangidas pelos Reccbíveis Imobiliários e/ou
Novos Recebíveis Irnobiliá os, bem como os valoÍes que serão Íepassados à Emissorâ pela

Devedora, caso algum(ns) do(s) Adqúrentc(s) venha(m) a eÍetuaÍ depo6ibos incorretos cm

favor da Devedora ou SPE, nos teÍmos do Contsato de Cessão fiduciána de Reccbíveis.

7.6.5. Fica desde logo estabelecido que, cm qualquer fase, os valorcs cotespondentes aos

pagamenbos devidos aos Proprietários das respectivas áreas que deram ori8em aos

Empre.endrmentos, nâ qualidâde de detentores da parcela remanescmte dos Direitos

Credrtórios Totais não abÍangidâs pelos Recebíveis Imobiliários ê/oü Novos Recebívcis

Imobilúrios não pcÍtencem aos Investidores e não garântem o pagâmento de qualquer

CRI.

7.6.6. Em qualquer fase, os valores correspondentcs aos paga,nentos devidos âos

PropÍietários dãs respectivas áreas que dcram ori8em aos EmpÍeendimentos não estarão

vinculados, afetÀdos e nem servrrão de lastro a qualqucr CRl, e deverão ser entsegues a

Devedorô nos termos do item 7.7 seguinte, sendo quc a Devedora será responsável por

trânsferilos aos respecLivos ProprieáÍios nos termos, prÀzos e condições definidos no

contrato de parceÍia, observado que eventuais penalidades incorridâs em função do atsaso

e/ou omissão da Emissora em transferir tais recunos à Dcvedorâ, em razão de dolo, culpa

ou má fé da EmissoÍa, deverão ser supoÍtadâs pela Emissora, na medida de sua

Íesponsabihdade, e não poderão ser repassadas ou prejudrcar o Patrimônio SePaÍado ou

os [nveslidores.

7.6.7. Ficâ desde lá assegurado à DevedoÍa e às SPE o direito de, a quâIquer momento,

tomar as medidas ne.essárias para dire.ionar exclusivamenh a parcela dos valores

decorrentes dos pagamentos dos Direitos Credttórios Totais que Pertcnçam aos

Proprietários, pâra contas correntes de htulâridade da Devedorâ e/ou das SPE, ficando, a

pârür dc tal datâ, a Devedorâ e/ou as SPE, responsáveis por repassar tais valores aos

Propfletários, segundo os termos dos respectivos contÍÀtos de parceria, eximindo a

Emissora de toda e qualquer responsabilidade nestc sentido a partrr do momcnto em que

tâl drecionamento for implementâdo.

7.7. De acordo com o disposto nos contratos dc parceria, a DevedoÍa e/ou SPE devem repassar

âos Proprietários das áreas a parcela dos Dteitos Creditórios Totâis relahva à participação de
cada um deles nos Empreendimentos da seguintc maneira: (i) no dia 20 (vinte) de cada mês, ii

{
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DevedoÍa e/ou SPE deve repassar aos kopnetários, a título de adiantâmento, a parcelâ destes

nos Direitos Credrtórios Totais pâgos pelos AdquiÍcntes enhe o dia 1" e o diâ 10 (dez) do mês

em qucstão, ao pâsso que (ii) no dia 10 (dez) do mês subsequente, â Devedora e/ou SPE devem

repassar aos Proprietários a parcela destes nos Direitos Creditórios Totais pagos pelos

AdquiÍcntcs no mês ânberior, dcs.ontados os valoresjá adiantalios conÍoÍmc item (i).

7.7.? Em tace do exposto âcimâ, no dia l" de cada mês, as Ícspectivas Devedora e/ou SPE

enviarão à Emrssorâ um relâtóÍio contendo a Íelação clos valores que seÍão pagos ao(s)

ProprietáÍio(s) de cada Empreendimento no dra 10 (dez) do mesmo mês, a fim de que até o

dia 05 (cinco) do mês em quesEÍo, â Emissorâ envre à conta da Devedora, ou à conta de

quem estâ indicar, a parbr da Conta Centrâlizadora, as referidas quantias.

7.7.2. Da mesma Íorma, no diâ 11 (onze) dc cada mês, as Íespectivâs Devcdora e/ou SPI]

cnviâÍão à Emissora um relatório contcndo a relâção dos valores que s€rão pagos ao(s)

ProprieLários de cada Empreendimento no diâ 20 (vinte) do mcsmo mês, a fim de que até o

diâ 15 (qurnze) do mês em qucsfio/ a EmissoÍa eÍrvie à corrta da DevedoÍa ou à conta dc

quem esta rndicar, a pârtir dâ Conta Centralizádora, as refeÍidas quantias.

7.7.3. Â Emissora, desde iá, estií cicnte das pcnalidades a quc cstão sujeitas Devedora e/ou
SPE por conh de aEasos no repâsse dos valores pertenccntes aos Proprictário§, razão pela

qual, evmtuajs penalidades inco idas em função do aüaso ou omissão da Emissora em

transferir tais recursos à Devedorâ, em razão de dolo, culpa ou má Íé da Emissora, deverào

scr suportadas ou indenizadas pela Emrssora, na medrda dc sua responsabrlidade.

7.7.4- A Emissorâ poderá ÍeaiustaÍ a mecânicâ fixada neste it€m 7.2 dcsde que de comum
acordo com a Devedora,

7.7.5. A Emissora ficará automaticamente eximida das obrigações prevrstâs nos itens 7 7 a

7.7.4 acimâ caso a Devedora e/ou as SPE vcnham â tomÂr âs medidas dc que trata o item
7.6.7 aclma.

7-8. As declaÍaçõ€s exigidàs do CooÍdenador Líder pelo item 15 do ânexo III da Insrrução CVM
n.'414/04 constam do ânexo II a este Termo ("4!qp-ll"), o quÀl c paÍre inteqÍnn te e inseparável
destc TeÍmo.

(
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CLÁUSULA oITAvA: GÂRÀNT]ÀS E ORDEM DE PRIORIDADE DE PAGAMENToS

8.1. Estão sendo consÉtuídâs as seguintes garanbâs para â presenh Emssão:

a) Exclusivamente para a Fase 1, Cessão Fiduciáriâ dc Recebívcis, nos termos do Contrato
de C€ssão Fiduciána dc Recebíveis,

b) Fundo de Reserva, na ÍoÍma prevista na CCB c no ContÍato de Cessão e no item 8.3 e

seus subitens abaixo;

c) Regime Fiducúrio e consequente constiturção do PÂtrimônio Separado; e

d) Subordinaçào

8.2 A Cessão Fiduci&ia de Recebíveis, hatada nâ alínea "a" acima, Íestará cxLintâ na Data de

Sub6tituição, e tem pol objeto a cessão fiduciiiria, pela Devedora e/ou pelas SPE À Emissora, dos

Recebívcrs knobiliários, coÍrcspondentes à fÍação dos Direitos Creditórios Totars, prescntes e

futuros, titulada e/ou que venha â ser titulada pelas SPE e/ou pela Dcvedora, tão somente em

relação aos lotes objcto da taranha, por meio dos ContÍâtos de Comcrciatizâção, em garânlia do

cumprimento de todas as obrigaÇões, pÍcsentes e futüÍas, principais e âcessórias, assumida.s ou

que venham a seÍ assumidas p€lâ Devedora por força da CCB e suas poste oÍes alterações, o

que inclui o pagamento dos Créditos Imobiliário6.

8.2.1. A Devedora e/ou a SPE, conforme o caso, deverão obseÍvar as obrigâçôes referenhes

à manutenção da gaÍanhâ de Cessão Fiduciánâ dc R€rebíveis, no6 termos e condiçoes

previstos no Contrato dc Cessão Fiduciária de Reccbíveis.

ll3. Quando da formalizáção da CCB, a Devedora expr!'ssamente autorizou a retenção dos

vâlores do Íinanciâmento imobiliáno em montante correspondente a 100% (cem por cento) da

próxima paÍcela de pagamento dos CRI Seniores, incluindo iuros, principâl e cofieção monetária
("Razão Mínima"), paÍa fazeÍ Írente às ObÍigações Garantidas durante a Fase 1, consttuindo o
Fundo de Resewa. O valor inrcnl do Fundo de Reserva é igual ao valor da pdmeira paÍcela de

pâgamento dos CRI Scniores, o qual será deduzido, pela Emissora, do valor dc desembolso do
financiamento imobiliário obieto da CCB, sendo os dêmais valores reajustados de acordo com o
flu-Yo dc pagamento dos CRl.

(.
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8 3.1. A paÍtir da Data de Substituiçâo, a Ràzâo MÍnima a ser obs€rvada para o Fundo de

Reservâ será corrcspondente a 100% (cem por cento) da prónmâ parcela de pagâmcnto

dos CRI Seniores, incluindo principal e sua Remuneraçào/ a qual deverá ser manhda com

os rccursos decoÍrcntes do pagamento dos Reccbívcis Imobiliários e/ou Novos Recebíveis

Imob iários, obseÍvada a Ordem dc PÍioÍidade de Pagamentos descrita nesta Cláusula

Oitava.

8.3.2. Os recursos do Fundo de Rescrva tamkm estâÍão sujeitos ao Regime Fiduciárro e

podeÍão ser aplicados em Íundos de renda fixa de baixo risco, ou CDB de um dos

scguintes Bancosr Itaú, Bradesco, Banco do Brasil, Sântander, não sendo a Emissorà

responsabilizada por quâlqueÍ garantia mínima dc rentab idad€.

8.4. Os vâlores rccebidos em Íazão do pagamento dos Créditos lmobiliários (durânte a Fase 1) e

dos Re{ebíveis Imob iáÍios e/ou Novos Recebíveis lmobiliários (durantc a Fase 2) devcrão ser

aplicâdos de âcordo com â segumte Ordem de kioridadc de Pagamentos, dc forma que cada

item somente será pago, caso haja recursos dispoúveis apo6 o cumprimento do item anterior

(D

(iD

(ii0
(i")
(,)
(,i)

despesâs do Pâhimônio Separado;

Remuneração em âtIâso dos CRI Semores;

Remunera(ão dos CRI Se ores,

amortização dos CRI Seniores e encargos morâtónos eventualmente incorridos,

Íecomposiçào do Fundo de Resêrvâ,

amortizaÇão cxtÍaordinária dos CRI Senrores com o excesso dos recursos

ârrecadadosi

após a amortização inhegral do valor de principal dos CRI Semores, a remuneraÇão

em atraso dos CRI Subordinados;

amorbz-rção dos CRI Subordinados;

àmorhzação extraordináriâ c proporcional dos CRI Subordrnados; e

âpós a amortização mtegral do valor de principal dos CRI Seniores e dos CRI

Subordinâdos, pâgamento do PÍêmio de Subordinação.

(v;l)

(viii)
(i')
G)

8.4.1. Tendo em vista que os CRI Subordinados scrão pâgos de acordo com a Ordem de

Prio dâde de Pa8amenbos acima descrih, estes não serão considerados lnadrmpLdos
quando o seu não pagamento for motivâdo udcamente pelo atendimcnto à Ordem tle;,
PrioÍidade de Pagamentos.

/
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8.5. A Promessa de Cessâo de Estoque consiste no compromisso da Devedora em ceder

fiducianamente parâ Â operação os Recebíveis Imobiliários provenientes da vendÂ das unidades

cm estoque ljstÂdas no 
^nexo 

III do Contrato de Cessão liduciária de RccebíveIs ("Promessa de

Cessào de Estoque" e "Unidâdes Prometidas").

8 51. Para fins de conhole desse mecanrsmo, as unidades dcvcrão ser avâliâdas a 66%

(sessenta e seis por cento) do Valor Geral dc Vcndas ("VGV") infoÍmado pela DêvedoÍa

no momento da constituição da PÍomessa de Cessão de Estoque, consideÍando aPenas â

porcentàgem do vGV detida pela Devedora ("VGV 7" UÍbplan"). Sempre que a ràz^Ào

entÍe (i) o somÂtório (a) das Unidades Prometidâs, avaliadas da forma descnta acima, e O)
do Saldo de Recebíveis Imob iários AdimplcntL's e (ii) o Saldo Devedor Atuâlzado da

CCB for maior que 100% ("Razão de Promessa de Cessão de Estoque Mínima"), a

Devedora poderá solicitar a liberação de Unidades Promehdas até que a Razão de

Promessa de Ccssão de Estoque Minima voltc para 100% (cem por cento). As Umdades

Promelidas a serem liberadas serão semprc as pÍimeiÉs disponíveis do Anexo III do

Conhato de Cessào Fiduciária de Recebíveis ou ane)(os que o subsLihrami

8.5.2. Trimesualmcntc, nos meses de março, junho, setembro e dezcmbro, a DevedoÍa

encaminhaÍá à Frduciária, a quem caberá a veÍiÍicação do Ra7ão de Promessa de Cessâo de

Estoque Mínima, um relabório contendo as informaçôes de estoque de unidades dos

respectivos emprecndimcntos desenvolvidos pelas Fiduciantes, contendo:

a. Númcro de urudades disponíveis parà a vendâ,

b. Preço de venda estimado de cada unidade;

c. Participação da respectiva Fiduciante na Íe.eita de cada unrdade;

d. Nome do empreendimento,

e. Quadra e lote dc cada unidadc.

8.5.3. Sem prejuízo da obngação prevista na Cláusüla 8.5.2., acima, â Devedora obrigou-se
a, mensalmente, apresentar à Sc<uÍitizadoÍa relâtório contendo Â infoÍmação dos lotes em
Estoque que foram vendidos no mês anterioÍ.

(
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CLÁUSULA NONA: REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAçÃO DO PATRIMÔNIO

SEPARADO

9.1. Na forma do aÍtigo E da ÍEi n." 9.514/97, a Emissorâ iÍrstitui Regime Fiduciário sobre os

Créditos Imobiliários, represcntâdos pela CCI, sobre as Gâranhâs (conforme aplicáveis para as

Fases 1e 2) e sobre a Conta Centralizadora, mclumdo â pârte dos Direitos Creditórios Totais

nela depGitados e que pertencem aos Proprietários, que não é lastro de qualquer CRI e cujos

recursos serão objcto de devolução âos Propnetários, consLituindo os Crditos Imob rários

lâstro para a emissão dos CRL

9.1 1 A partir da Data dc Substituição, o Regime Frduciário acima descrito deixará de ser

aphcado aos CrÁlitos Imob iários reprcscntados pelas CCI e passará a ser aPlicável aos

Recebíveis Imobilúrros e/ou Novos Recebívei5 Imobiliários ÍePrcsentados pelas Novas

CCI, às Gârântias, e à Conta Centralizadora, incluindo a parte dos Dneibs Creditórios

Totais nela deposirados e que pertencem aos PropÍietários, quc não é lastro de qualquer

CRI e cujos Íecursos serão obleto de devolução À06 PropÍietários.

92 Os Créditos Imob ituios, representâdos pela CCI (durante â Fase 1), os Rccebíveis

Imobiliários e/ou Novos Recebíveis lmobiliários representados pelas Novas CCI (durantê a lase

2) e Garantias, sob Regime FiduciáÍio, e a Conta Centrahzadora, inclusive a parte dos Düeitos

Creditórios Totais nela depositados e que pcrtencem aos Proprictários (que não é lasho de

qualquer CRI e cujos recuÍsos seÍão objeto de devolução aos ProprieLíÍios), permanecerào

separados e segregados do pahimônio comum da Emissora, ate que se completc o resgate dos

CRI,

9.3. Nâ formâ do artigo 11 da Lei n." 9.5'\4/97, os Crédrtos Imobrlrános (durante â Fâse 1), os

Recel,Íveis ImobiLários e/ou ruovos Recebíveis lmobiliários (durante a Fâse 2), as Garantias,

incluindo a Conta Centsalizadora e a Conta CentralizadoÍa, inclusive a parte dos Direitos

Creditónos Totais nelâ deposrtados e que p€rtencem âos ftoprietáÍios (que não é lastro de

qualqüer CRI e cujos Íecursos seúo objeto de dcvolução aos PropÍietáÍios), estão isentos de

qualquer ação oD execução pelos credores da Emissora, não se prestando à constihrição de

garantiâs ou à cxecuçào por quaisquer dos credoÍes da Emissora, poÍ mais privilegiados que

sejam, e só responderão pelas obrigações in€rentes aos CRL ressalvando-se, no cntânto, eventual.
entcndimento p€lâ aplicâção do artigo 76 da Medida ProvisóÍia n.'2.158-35/2001.

\/

i(



,(
AutoÍegulàção

ANBIMA

9.4. A Em6sora adminjstÍará ordinaÍiamente o Pâtnmônio Separado, promovendo as

drligências necessfuias à manutenção de sua regularidade. notadâmente a dos flüxos de

pagamcnto dâs parcelas de amoÍtização do Principal, jurôs e demais encâr8os âcessórios

9.4.1. Para fins do djsposto nos itens 9 e t2 do A»exo III à Instruçào CVM n." 414/M, a

EmissoÍa declaÍâ quc:

a) a custódia da CCI (durante a Fase 1) c das Novas CCI (durante a Fase 2),

envolvendo a guarda e conservação de vrâ original da Escritura de Emissão, serÀ

realizadâ pela Instiruição Custodiantei

b) a güarda e conservação dos documentos em viâs originàis que dão o gcm aos

Créditos Imobiliá os (duÍante a Fase 1) serão de responsabilidâde da EmissoÍa e

aos RcrebíveB Imobiliários e/ou Novos Re.ebíveis Imobiliários (durante â Fase 2)

serão de Íesponsabilidade da Devedora; e

c) a ârrecadaçâo, o conEole e a cobrança dos Créditos Imobüários (durante a Fase 1)

sào atividades que serão realizadàs pela Emissora, câbendclhe: (i) o controle da

evolução do saldo devedor dos Créditos ImobiliáÍios, (ii) a apuração e mfortnâção à

Devedora e ao Agcnte Fiduciário dos valores devrdos pela DevedoÍa, (iii) o

controle c a guarda dos ÍecuÉos que tÍansitàrâo pela Conta CentÍalizadora; e (iv) a

emissào, quando cumpridâs as condições estabelccidas, mediante anuêncià

expressa do Agente FiduciáÍio, dos respechvos termos de Iiberâção de Sarantias.

d) a admmistsàção dos Recebíveis Imobiliários e/ou Novos Recebíveis Imobiliáios
(durante a Fase 2) são âtividades que contârão com a atuâção operacional da

Devedora ou por cmpresa tercciÍizada conkaLrda sob a respo[sabilidade destâ,

cabendolhcs: (i) o conhole da evolução do saldo devedor dos Recebívers

Imobiliáflos e/ou Novos Recebívers Imobiliários, 0, a apumção e i ormação à

Devedora ê ao Agente Fiduciário dos valores devidos pelos Adquirentes em razão

dos Re{ebívejs Imobili;ários e/ou Novos Reccbíveis lmobiliários; (iii) o conhole e a

guarda dos recurcos quc tÍansitarão pelâ Conta Centralizadora, e (iv) a emrssão,

quando cumpridas as condrções estabel€(rdas, mediante anuência expr€ssa do

Agente FiduciáÍio, dos respcctivos hêÍmos de liberâção de garantias.

t/
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9.5. 
^ 

Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patflmônio Separado em

caso de descumprimento de disposição legal ou Íegulâmentar, negligênciâ ou adminjstrâção

temeÍária ou, ainda, desvro de finâldade do Pâtrimônio Scparâdo-

CLÁUSULA DÉCIMA: ÀGENTE FIDUCIÁRIO

10.1. A Emissora, ncste ato, nomeia o A8entc FiduciáÍio, quc formalmente âceitâ a sua

nomeâção, paÍa desempenhar os deveres e atÍibuições quc lhe competem, sendo-lhe devida uma

remuneÍaçào nos termos da ler c deste TeÍmo.

10.2. Ahrando como representântc dos Titularcs dos CRI, o Agente Iiduc'ário declarâ

a) aceitâr integÍalmente o presente Termo, em todas as suas cláusulas e condições,

b) nào sc cncontrar êm nenhuma das situaçÕes de conflito de interesse previstas nos artigos

9p, inciso IL e 10 da Instrução CVM n.'28/83;

c) sob as penàs dâ lei, nâo ter quÂlqueÍ impedimento legal para o exercício dâ funçào que

lhe é atÍibuída, conÍorme o § 3" do artigo 66 da Lei n.' 6.404/76 e o âÍtigo 10 da Insfução
CVM n." 28l83;

d) ter anâlisado, diligentemente, os documentos relacionados com a Emissão, para

veÍiÍicação dc sua legahdade e auséncra de vícios da operação, além da veracidade,

consistêncra, coreção e suficiência das irformaçõcs disponibilizadas pelÀ EmissoÍa no

TeÍmo de Securihzação, e,

e) ter verificado a ÍegulaÍidade da constituição das Barânúâs da Emissâo, bem como o valor
rtos berrs dados em garantia, observando a manutcnção dc suâ srrficiência e

exequjbilidade, nos teÍmos do arbgo 12, inciso IX, da Instruçâo CVM n.'28/83.

10.3. Incumbe âo Agente Fiduciário ora nomeado, p ncipalmente

a) zelar pela proteção dos diÍeitos e inteÍesses dos Titulares dos CRI, empregando no

cxercício da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo empÍega nâ

adminrshaçâo dos própnos berrs, acompanhando a atuação da Emissora nÀ-
adminishação do Paürmônio Separado,

\tL 46
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b) exercer, na hipótese de insolvência da llmissorâ, a administÍâção do Patrimómo

Separado,

c) promover, na forma previstâ na cláusula derima pnmeira, abarxo, a liquidação do
Patrimônio SepaÍado;

d) renuncrar à função, na hipótesc de supcrveniência de conflito de interesses ou de

quàlqueÍ ouha môdalidadê de inâpLidáo:

e) conservar em boa guarda toda a escrituraçào, coÍrespondênciâ e documcntos em gerâl

relacionados ao exercício de suas funções, que scjam comprovadâmente recebdos, de

forma inequívoca,

f) veriÍicar, no momento de aceitaÍ a funçào, a veracidade das informações conridas neste

Termoi

g) manter atualizada a Íelação dc Tirulares dos CRI e seus endereços mediante, inclusivq
gestõcs junto à Emissora,

h) adotar às medidas ,udiciajs ou extrajudiciais ne.cssiárias à defesa dos rnteress€s dos

Titulâres dos CRI, bem como reâlização dos Crédrtos Imobiliános e Recebíverc

ImobiliáÍios e/ou Novos Recebíveis Imobiliários afetados ao Pahimônio SepaÍado, câso

â Emrssora não o faça;

i) acompanh e íiscalizar a atuação da Emissora na admrnstsaçâo do Patdmónro

Separado e sohcitar, quando considerâr necessário, auditoria exbaordinána na Emissorà

mediante notificação com 30 (hintâ) dias de ankrcdência, iustificando as râzões de tal

medidai

j) calcular, cm coniunto com a Emissora, diariamente o Valor Nominal Unitário dos CRI,

djsponibilizando-o aos Titulares dos CRI e aos participântes do meÍcâdo, atraves de sua

cenhal de atendimento e/ou de seu a,cbsilc,

k) verificar o integral e pontual pagamento dos valores devidos aos Titulares dos

conforme estipulado no presente Termo; e

CRI,

t/
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1) fornecer à Emissora teÍmo de quitação, no pÍazo de 5 (cinco) dias após a comprovação de

quitaçào dos CRI em circulação à época da extinção do Regime Fiduciário.

10.4. O Agente Fiductário r€Íreberá da Emissora, observâda a Cláusula Décima Terceirâ, abaixo,

como remünerâção pelo desempenho dos deveres c atrilruiçôe§ que lhe competem, nos termos

da lei e dcste Termo, parcelas anuais no valor de RS 12.000,00 (doze mil reais) sendo a primeirâ

paÍcela dêvida no 5'(quinto) Dia Útil a contaÍ da datâ dc integlalização do primeiro CRI e as

demais, nas mesmas datas dos ânos subsequentes.

10.4.1. 
^ 

Íemuneração defmida no rtem 10.4, acima, continuará sendo devida, mesmo após

o vencimento dos CRI, caso o 
^gente 

FiduciáÍio Âinda esteja atuando na cobrança dc

inadimplência não sânada, ÍemuneÍação esta que será calculada e devida

proporcionalmentc ao6 Íneses de atuação do Agente Fiducráno.

10.4 2 Caso a EmissoÍa atrase o pâgamento dc quarsquer das remunerações pÍevistas no

rtem 10.4 acima, ostará suieita à multa moratória dc 2% (dols por cento) sobre o valor do

débito, bem como a iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do

débito em atraso sujerbo ao reajuste pelo Índrcc Cerãl de Prcços-Mercado. divulgàdo pela

Fundação Getuho Var8as ("ICP-M/FGV"), o qual incidiÍá desde a data de mora até a data

dc efetivo pagamento, calculado fo,'nla d,rr, se necessáno.

10.4.3. As parcelas de rcmuneraçào reÍeÍidas acima sêrão atuâlizadas, ânualmente, pela

vaÍiaçào acumuladà do IGP-M/FGV, ou ainda na impossibilidade de ahralização, pelo

índice que vier a substrhrÍ-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até âs datas de

pagamento seguintes, calculadas "pro rata die", se neccssário.

10.4.4- Os valores referidos acima seÍão acrescidos dos impostos que incidem sobre a

pÍestação desses serviços, tai5 como impostos sobre scrviços de quâlquer natuÍezâ (ISS),

CSSL (Conhibuição Sociâl SobÍe o Lucro l-iquido), PIS (Contribuição ao Programa de

Intcgração Sociâl), CoÍins (Conhibuição paÍô Financiamento da Segurrdade Social) e

quaisquer oukos impostos que venham a incidiÍ sobrc a remuneração do Agente

Fiduciário, excetuando-se o Imposto de Renda e a Contsibu4ão Social sobre o Lucro

Líquido nas alíquotâs vigenhes nas datas de câda paSamento.

'10.4.5.O pagamcnto da ÍemuncraÇão do Agente Frduciáno será feito mediantc depósito na

conta corÍente a ser indicada por este no momento oportuno, seruindo o comprovante do - -

depósito como provâ de quitação do pagamento-
V
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10.4.6. A remuneração refenda no item 10.,t, acima, nào inclui as despesas mencronadâs na

cláusula decima terceiÍa, abaixo.

10.![.7. A Íemuneração prcvista no item l0.4 supra não inclü âs despesas rncorridas na

vigência da pestâção dos serviços c que seiâm consideradâs necessárias âo exercício da

tunção do Agente Fiduciário, exempliÍicaúvamentc, as publica(ões em geral, como edital

de convocaçào de Assembleia Geral dos TitulaÍes dos CRl, ata dâ Assembleia Gerâl dos

TitulaÍes dos CRI, anúncio comunicardo que o rclãtorio anual do Agente Fiduciario

encontra-se à disposição, bem como notificações, extração de cerhdões, despesas com

vkgerú e estadiâs, transportes e alimentação de scus âSentes/ conlratâção de especiâljsfâs,

tais como auditoriô e/ou fs{âlização, enhe ouhos, ou âssessoria Iegal ão Agente

IiduciáÍio, bem como custas e despesas cartorárias relacionadas aos termo6 de quitaçào e

acompanhamento das Garantias, as quais serão cobertas pelo Paüimôruo Separado, oq na

sua insuficrênci4 pelos Investidores, mediante pagamento dâs respe.tivas faturàs

acompanhadas do6 respectivos comprovânt€s, ou medrânte reembolso, a exclusivo crité o

do Agente Frducúrro, após prévia aprovação dâ dcspesa poÍ escrito pela Emissora, na

qualidade dc âdministoadorâ do Pâhimônio Separado, e, nâ insuficrência do Património

SepaÍâdo, pelos lnvestidoÍes, ob6ervando-se, ncste último caso, a Em$sora será

comunicâda sobre tais despesas, sempre quc possivcl, previamente e poÍ escrito, sendo o

prazo de 05 (cinco) dias úteis parâ pagamento das despesas incorndas ao Àgente

Fiduciário.

104.8 Em cÀso de inadimplemento frnanceiro pela Emissora, nos termos do item 10.4.

acimâ, não sânÂdo nos pÍazos prevrstos nos documentos da opemção será devido ao

Agente Fiduciário uma remunemção adicronal equivâlente a RS 500,00 (quinhentos Íeais)

por hora-hornem de trabâlho dedicado à atividadcs, pagas 5 (cinco) dias àpós

compÍovação da entrega, pelo Agente Fiduciário, de "relatório de horas" à Emissora, para

assessoria âos ütulares dos CRI em processo de Ícnegociâção dâs condições dos CRI

requerido pela Emissora, bcm como parà (i) compaÍecimento em Íeuniões foÍmais com

Emissora e/ou trtulares dos CRI ê Assembleias CeÍais de Titulares de CRl, e (ii)
implemenhção das consequentes decisões tomadas pelos titulares de CRl.

10.4.9. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administÍâtivas, em que o

Agente FiduciáÍio venha a incorreÍ para resguaÍdar os int€resses dos titulâres dos CRI

deveÍào ser pÍeviãmente aprovadas, se assim possível, e adiantadas pelos ütulares dos

CRI. Tâis despesas a serem adrantadas pelos htulares dos CRI incluem também os gastos 
r

t
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com honorários advGatícios de terceiros. depósitos, custas e taxas judicárias nas açôes

propostas pelo Agente Fidüciário, enquanto reprcsentante da comunhão dos titulares dos

CRl. As eventuÂis despcsas, depósitos e cushs iudiciais decoÍrentes da sucumhncia em

açôes judicnis serão igualmente suportadas pelos titulares dos CRL bem como a

rcmunerâçào do Agenre Fiduciário na hipótese de a Emissora peÍÍnanecer em

rnâdimplência com Íelação ao pâgamento destà por um pcríodo supenor a 30 (trinta) dias,

podendo o Agente Frduciário solicitar garanLia dos titulares dos CRI pârâ cobertura do

risco de sucumbência,

10.5. O Agenbe Frducúro podeÍá ser substituido nÀs hipóteses de ausência ou impedimento

tempoÍá o, renúncra, intervenção, liquidaçào, Íalência ou qualquer outro caso de vacância,

devendo ser realizada, no pÍazo de 30 (hintá) dlas, contâdo da ocorrêncta de qualquer desses

eventos, assembleia geÍal dos Tiírlares dos CRL para qulr seja eleito o novo agente fiducúrio.

10.6. O A#nte Fiduciário poderá ser destituído:

a) pela CVN4 nos termos da legislação em vigor;

b) pelo voto de 2/3 (dois terços) dos Titulares dos CRI;

c) por dehberação em assembleiâ geral nâ hipótcse dc descumprimenbo dos dcveres

prev's tos no ârtigo I 3 d a Lei n." 9.514 / 97; oü

d) nas hipóteses de descumprimento das incumbências mencionadas no item 10.3, acima

10.7. O àgente fiduciário eleito em substituiçào nos termos do item 10.6, acima, Àssumira

integralmente os deveÍes, atribuições e responsabildades constantes da legislação âplicávcl e

deste Termo

10.8. A subslituição do 
^gente 

Fiduciário em câráter permânente dev€rá ser objeto de

aditamento ao pÍesente Termo,

10.9. Os Titulâres dos CRI poderào nomeaÍ substituto provisório nos câsos de vacâncjã por mero

de voto da maioÍia absoluta destes.

\\
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LIQUIDAçÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO

I1.1. Caso seja verificada a insolvência da Emrssorâ, o ABente Frduciáno, conforme disposto no

item 10.3, acimâ, deverá Ícalizâr imedhtamente â administsaçâo do Patrimônio Scparado

constituído pclos Créditos Imobiliários, repÍesentados pela CCI (durante a Fase 1» RecebÍveis

lmobiliáÍios e/ou Novos Recebíve6 Imobiliários (durante Â Fase 2) e GâÍântias, ou promover a

liquidaçâo do PÀhimônio Separado na hipótese em que à assembleiÀ geral dos Trtulâres dos CRI

vcnha a deliberar sobre tal hqu'daçào

11.2. Em até 30 (trinta) dias a contar do início da administração, pelo Agente Fiduciário, do

ParrimôIio Separâdo, deverá ser convocada uma Àssembleia gcral dos Titulâres dos CRL na

forma estabêlecida na cláusula decima segunda, abaixo, e na Lei n.'9-514/97.

11.3. A âssembleia geral dos Trtulares dos CRI devcrá dehberar pclâ liquidação do Pahimônio

Separado, ou pcla continuidade de sua adminislÍação pelo A8ente Iiduciário, fixando, neste

câso, a remuneÍâçào deste últrmo, bem como as condições de sua viabilidade económicc

financeira.

1-1.4. Além da hipótese de insolvência da Emissora, a cntério da assembleia geral do6 Titulares

dos CRl, a ocoÍÍênciâ de qualquer um dos eventos abâixo poderá enseiar â assunção da

adminishação do Patrimônio Separado pelo Agentc Fiduciário, para fins de liqutdálo ou não

conlorme itens 11.1 a 11.3, acimal

a) pcdido de Íecuperação judrcial, extÍajudicial ou decretaçào de falência da Emissorâ, nào

elidido no prazo legal, lqúdâção, extinção ou dissolução da Emissorai

b) iradimplemento ou mora, pela Emissorâ, de qualqucr de suâs obrigações não

p€.uniáÍias previstas neste Termo, desde que por culpa exclusiva e não iustificável da

Emissora, sendo que, nessa hipótese, a Iiquidaçào do l'atrimônio Separado ocorrerá

desde que tal inadimplemento ou mora perdurc poÍ mais de 30 (trinta) dias úteis,

contados da notificação formal e comprovadamentc realizada pelo ABentc Fiduciáno; ou

c) lnadrmplemento ou mora, pcla Emissorâ, de qualquer dc suas obrigaçôes pecuniáias

previstas neste Termo, desde que por culpa exclusiva e não justificável da EmissoÍa,

scndo quc, nessa hiÉtcse, a liquidação do PatÍimônio Separado ocorrerá desdc que tal

inadimplemento ou mora perdure por mais de 20 (vinte) dias, contados da notiÍicação -.

Íormal e comprovadamente Ícalzada p€lo Agente FiduciáÍio.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ÂSSEMBLEIA GERAL

-12.1. Os TitulaÍes dos CRI poderão, a quâlquer tempo, reunir-s€ cm assembleia geral, a fim de

deliberarem sobre matéria de inteÍesse da comunhão dos TitulaÍes dos CRL

12.2. .4. âsscmbleia geÍal dos Titulares dos CRI poderá scr convocâda:

a) pelo Àgenhe Fiduciário,

b) pela EmissoÍa, ou

c) por Titulâres dos CRI Seniorcs que representem/ no mlnrmo, 10% (dez por cento) dos

CRI em crculâção; ou

d) pelos Titulares clo6 CRI Subordinados

12 3. A convocâção da âssembleia geml dos-l'itulares dos CRI far-se-á mediante edrtal publicado

por 3 (três) vezes, com a antecedência de 20 (vinte) dias, em um lornâl de Brande circulação,

utilizado pelâ Emissora parâ divulgação de suas inÍormaçoes socretárias, sendo que instâlar-se-

á, em primeira convocação, com a presença dos TitulaÍcs dos CRI quc representem, pelo menos,

2/3 (dois teÍÇos) dos CRI em circulação e, ern scgunda convocação, com qualquer número.

12.4. À presrdência da assembleia geral caberá, dc acordo com quem â tenla convocado,

a) ao Agente Frducrário,

b) ao ÍepÍesentânte da Emissorâ;

c) ao Titular de CRI eleibo pelos Ttulares dos CRI prcsentes,

d) pelos Titulares dos CRI Subordinâdos, ou

\l

(

e) à pessoâ designâda pela CVM
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12.5- Sem prciuizo do disposto no item 12.6, abalxo, à Emissora c/ou os Titulares dos CRI

poclcÍão convocaÍ representantes da Emissora, ou qüaisquer teÍceiros, paÍa pârticipar dâs

âsscmbleias gerais, sempre que a presença de qualqucr dessas pessoas for relevante paÍa a

dehberação da ordem do dia.

126. O Agente Fiducário deverá compâr€cer a todâs âs assembleiâs gerâis e prest aos

Tihrlares dos CRI as informaçõcs que lhe foÍem solicitadas.

12.7. Para os fins deste Termo, as deliberações em asscmbleiâ geral scrão tomadas por TitulaÍcs

de CRI representando, pelo mcnos, 50% (crnquenta por ccnto) mais um dos CRI em circulação,

obscwado o disposto no item 12.8, abaixo, sendo certo que as matérias que âfetem os direitos e

deveÍes dos CRI Seniores ou dos CRI Subordinados devcrão contar com a aprovação de, pelo

menos, 50% (cinquenta por cento) mars um dos CRI Seniores ou, conlorme o caso, dos CRI

Subordinados em circulâção, cm deliberâçõcs tomadas sepâradamente. Serão consideÍadâs

matérias qüe afetam diÍeitos e deveres dos CRI Subordinados qualquer àlteração dos diretos,

pÍcrrogativas ou opçõ€s atribuidas à Devedora neste Termo.

12.7.1. A cada CRI corrcsponderá um voto, sendo âdmitida a constituição de mandatários,

ôbservadas as disposiçõês dos §§ 1" e 2'do aÍt]go126 dal,P'i Í'6.404/76.

12.8. Pâra efeito de cálculo de quaisquer dos quontns de instalação e/ou deliberação dâ

assembleia geral dos Titulâres dos CRL serão excluídos os CRI quc a Emissora evenrualmente
possua em tesouraria, os que sejâm dc htularidade de empresas ligadas à Emrssor4 assim

entendidâs empresas que sejam subsidiárias, coligadas, (ontsoladas, direta ou indiÍetamente,
empresas sob controle comum ou qualquer dc seus diretores, conselheiros, acionistas ou pessoa

qüe esteja em situação de conÍlito de rnteresses Os votos em branco tàmÉm deverão seÍ
excluidos do cálculo do {lrofirrl de deliberação da assembleia getal.

12.9. As delibeÍâçõcs bomadas pelos Titularcs dos CRl, Dbservados os 4 onrns estatrelecidos
neste Termo, serão cxistentes, válidas e eficâzcs perante a Emissora, bem como obrigarão a todos
os Titulares dos CRI

1210. Indepcndentemente das formalidades previstas na lei e nestc Termo, será considerada
regularmênte instalada a assembleia gerâl dos Titulares dos CRI â que comparecem todos os
Titulares dos CRI, sem preiuízo dâs disposições relacionadas com os quorufis de deliberaçãô
estàbelecidos ne5le Termo.

\, L,
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12-1]. Nos termos do item 6.8 e seus subitens deste Termo, a substituição da CCI repÍesentativa

dos Créditos Imobilúrios pelas Novas CCI representativâs dos Recebíveis Imobili&ios e/ou dos

Novos Rccebíveis Imob jános como lâstro dos CRI objeto desta Emrssão é aprovadq de pleno

direto e dc forma antecipada, pelos TitulaÍes de CRI pelo ato de subscÍeveÍ ou adquiÍir qualquer

CRl, de modo que representa aprovação de tal substituição (i) o ato da subscrição dos CRI,

mediante âssinatura do Boletim de Subscrrçâo € (ii) o Àto dâ âquisição dos CRI, de acorclo com o

disposto neste Termo, de modo que a rcferida substihrição não será obieto de delibeÍação pela

asscmblera geral.

CLÁUSULÁ DÉCIMA TERCEIRA: DESPESAS DO PÂTRIMÔNIO SEPARADO

13.'1. Sào despesas de responsabilidade do Património SepâÍado

â) as d.§pesas com a gesEo, cobrança, reâlüâçào, administrâção, custódia e liquidação do

Patnmónio Separado (inclusive da CCI e das Novas CCI), inclusive as referentes à sua

úânsÍerência pâÍa ouha companhia secuÍitizadora de créditos imobiliários, nâ hrpótese

de o Agente Fiducrárro vir â assumir a sua adminisrração ou liquidáJo;

b) as despesas com terceiros espe.iâlistas, advogad<x, Agente Fiduciiírio, auditores ou

fiscais, bem como as despesas com procedimcnbs lcgâis, incluindo/ mas sem limitação,

deÉsito judicial e sucumbência, iftorÍidas pâÍâ Íesguardar os interesses dos Titulares

dos CRI, do Àgente FiduciáÍio e/ou e da Emissora ê realizâção dos Créditos Imobilúrios
(durânbe â Fase 1), Recebívers Imobil'ános e/ou Novos Rccebíveis lmobiliários (durante

a Fase 2) e Garantias inte8rantes do Palrimónro Separâdo. Tars despesas rncluem

também o§ gastos com honorários adv()catícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nàs

açõcs pÍopostas Pelo Agente Frduciário e/ou pela Emrssora ou conlrâ o Agente

Fiduciário e/ou contsa a Emissorâ intentadat no exercício de suas funções, ou ainda que

lhe causem pÍeiu?os ou rrscos fmanceiros, enquânto representante da comunhão clos

Titulâres dos CRI, ou Emissora dos CRL bem corno a remuneração e as despesas

Íeembolsáveis do A8ente Fiduciár'o nâ tupotcse de a Emjssora peÍmane.er em

inâdmplência por um perÍodo superior a 30 (trinta) diâs, podendo o Agente FiduciáÍio

solicibaÍ garantiâ pÍévia do Investidor para cobertura do risco da sucumbencra;

c) as despcsàs com publicações, notúrcàções, trânsporte, alimentação, viagens, estâdias e

demais mencionadas no subitcm 10.4.2, acrm4 necessárias âo exeÍcício da função de

Agerlte Fiduciário, clurânte ou após a prestaçào dos serviços, mas em razão desta, serà? 
t/
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arcadas pelo Patflmônio Separado, desde que aprovadas previamente PoÍ escÍito Pela

EmjssoÍa, na qualidade de adminishadora do Patrlmóruo Sep ado;

d) os evcntuais úibutos que, a paÍtir da Data de Emissão do5 CRI, venham a ser criados

e/ou majorados ou quc tenlúm sua base de cálculo ou bâse de incrdêncla alterada,

questionada ou reconhecida, de forma a rcpresentar, de forma absoluta ou rclâtiva, um

incremcnto da tsrbutação incidente sobrc os CRI e/ou sobrc os CÍédibos Imobiliários

(durante a Fasc 1), Recebíveis Imob iários e/ou Novos Recebíveis Imobiliários (duÍânte

a Fase 2) e Garantias;

c) as peÍdas, dânos, obngações ou despesas, incluindo taxas e honorá os advocatícios

arbitrados pelo iuiz, resLrltântes, direta ou rndirctament€, da Emissão, cxceto se tâis

perdas, dânos, obrigâçoes ou dcspesas: (i) forem resultantes de inadimPlemento, .l ôlô ou

culpâ por paÍte da Emissora e/ou do 
^gente 

Fiduciáno, ou de seus administradores,

empregados, consultores e agentes, conforme vier à ser determinâdo em d€cisão iudicial
Íinal proíeridÂ pelo juízo competente; ou (ii) scjam de resPonsabilidade da Devedora ot
puderem ser a ela atribuídos como de sua ÍesPonsabilidâde, nos bermo§ dos Documcntos

da OpeÍação;

0 as despesas pÍevistàs no item 10.4, acima, e subitens, referentes à remuneração do

Agcnte Frduciário, l*m como aquelas custas e dcspesas cartorárias em que o Agcnte

Fidüciário venha a incorrer no decorrer rla emissão relacionada aos termos de quitâção e

acompanhamento dâs Garantiâsi

g) as despesas incorridas pela Emissora com a depósito, uso, regisbo e custódia da CCl,

reprcscntaLivâ dos Créditos Imobiliários (duÍante a Fase 1) e das Novas CCI

represcntativas dos Rccebíveis Imobiliários e/ou dos Novos Recebíveis Imobiliá'ios

(durânte a Fase 2),

h) tlespesas com a atualização e/ou monitoramcnb de rntrnS, em câso de solicitação de

mânutenção dcsteseruiço Pelos Investidorcs, e

i) ciemàis dcsPesas Prevrstas em lei ou cm regulâmenraÇão aPlicável como sendo de

responsabilidade do Patrimônio SeParado.

13.2. Considcrandcse que a responsabilidade da EmrssoÍa hmita-se ao PaLÍimônio SeParado'

nos teÍmos clÂ Lei n." 9.514/97, caso o Patrimónto Separado sqa insuficiente PaÍâ arcar com âs 
":

(
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despesas mencronadas no item 13.1, acima, tais dcspesas serâo suportadas pelos Investidores, nâ

propo4ão dos CRI titulâdos por cada um deles.

13.3. Obscrvacto o disposto nos itens-13.1 e 13 2 a€h1a, são de responsÂbilidâde dos Titulates dos

CRI

â) eventuais dcspesas e taxas relaLivas à negociação e custódia dos CRI, não comPreendrdâs na

descrição acima, e,

b) todos os custos e despesâs incorridos pam salvaguardar seus direitos e Prerrogativas

13.3.1- No caso dc destituição da Emissora nos teÍmos Prcvistos neste Termo, os Íecursos

necessários para cobrir as despesas com mediclas judrcrarc ou cxtraiudiciais necessária§ à

salvaguarda dos direitos e preÍrogativas dos Titulares dos CRI deverão ser previamente

aprovadas em assembleia Beral dos Titulares dos CRI c adiantadas ao ABente Fiduciário,

na proporção deCRI deüdos, na data da respectiva âprovação.

13.3.2. Em râzão do disposto na âlíneÂ "b" do item 13.3, acima, as despesas a serem

adiantadas pelos Tilulares dos CRI à Emissorâ, na defesa dos interesses dos TitulâÍês do

CRL incluem (a) as despesas com confâtação de serviços de auditoria, assessoria legal,

fiscâ1, contábil e de ouhos espcrialjstas; (b) as custâs iudiciais, emolumentos e demÂis

taxas, honorfuios c despesas incorridâs cm dccorrêncrâ dos pÍoccdimentos judiciâis ou

exLrajudrcrais propostos, objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executaÍ os créditÔs

oriundos r{a CCI e das Novas CCI; (c) as dcspesas com viagers e estadias incoÍíidas Pelos

adminishadores dÀ EmissoÍa e/ou pelos prestadores dc serviços eventualmente Por ela

contrâtàdos, desde que relacionados com as mcdidas ,udiciâis e/ou extrajurli.iâis

neccssárias à salvaguarda dos diÍeitos e/ou cobrança dos créditos oriundos dâ CCI e das

Novas CCI, (d) evenhrais indenizações, multas, desPesa§ e custâs incorridas em

decorrôncia de cvenh.rajs condenações (incluindo verbas de sucumbência) em a(ôcs

judicjârs propostÀs pela Emissora, podendo a Emissora solicitaÍ garântia PÍéviâ dos

lirulârcs dos CRI pâra cobcrtura do risro da sucumbêncra; c (e) a .emuneração e as

despcsas reembolsáveis do Agente IiduciáÍio. ,...\ f
\,
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cLÁUSULA DÉCIMÀ QUARTÀ: TRÀTAMENTO TRIBUTÁRIO ÂPLICÁVEL AOS

INVESTIDORES

14.1. S€rão de responsabilidade dos investidores todos os tributos dretos e indiÍetos

mcncionados abaixo, ressaltandcse que os investidoÍcs não dcvcm consrderar unicamentc as

iníormações contidas a seguir para Íins de avaliar o rnvestimcnto em CRl, devendo consultar

scus próprios consultores quanto à tsibutação específicâ que soarerão enquanto titulaÍe§ de CRI:

(i) Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

Como regra geÍal, o hâtâmento fiscal disPensâdo âos rcndimentos e ganhos rêlârivôs a

certificados de rccebíveis imobiliáÍios é o mesmo aplicado àos titulos de renda fixa

A partir de 1'de janeiro dc 2005, a tnbutação de rendimentos destes titulos foi albeÍada, s€ndo

cstabelecidas alíquotas diversas em razão do temPo de aPlicação dos recursos. Assim, os

renclimentos dos certiÍicados dos r€cebíveis imobilÉnos s€rão tributados Pelo IRRI às alíquotas

cte (i) 225% quando os mveshmentos foÍem reahzados com prazo de até 180 diasi (ii) 20%

quando os investimentos Íorem reahzados com Prazo de 181 dias até 360 dias, (iii) 125% quândo

os inveslimcntos Íorem rcalizâdos com prazo de 361 dias ãté 720 dras; e (iv) 15% quando os

invcsLimentos forcm realizados com prazo superior a 721 dias.

Não obstante, há rcgras específicas aplicáveis a càda hPo de Inve§Édor, conÍoÍme suâ

quôlificaÇão .omo pessoa física, Pessoa jurídrca, inclusive isenta, fundo de inveshmento,

inshtuição financeira, sociedadc de seguro, de previdência pnvâda, de caPitatizção, corretora

de titulos, vâlores mobiliários e câmblo, distribuidoÍa de tÍLulos c valores mobiliános, socicdade

dc ârrendamento mercânhl ou Investidor estrangeiro

^ 
remuneração produzida por cerhficados de Íecebíveis imobiliários, cxcetuando-se o ganio de

capital na alienação ou cessão, dehdos PoÍ Investidoles Pcssoas físicas a Partir de 10 de raneiÍo

2005, fica isenta do imposto de rcndà (nâ Íontê e nâ declaração de ajuste anuâl)

irdependentemente da data dc cmissão do reÍerido certificado. Os ganhos de caPitâl eÁtârão

suleitos ao IRRI conJormc Às regras âplicáveis a Investidores Pessoa física ou Pessoajurídica, no

quc s{r refere à kibutação de gÂnhos de caPitâI.

Os lnvcstidores qüalificados como Pessoas físicas ou Pessoas iuÍídica§ isentas terão seus Sanhos

c Íendimentos tributÀdos cxclusivamente na Íonte, ou scia, o imposto não é comPeÍEável' 
^s

cntidades imunes estão disPensadas da rctenção do imPosto na font'e desde que declarem su4'

v
{.
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condição à fonte pagadora. No entÂrlto, estâs cntidades podem suieitar-sc à rributaçào pelo IRRF

â qualquer tempo, inclusive retÍoativamentq uma vez que a Lci n.o 9.532, dc 10 de dezembro de

1997, em seu ÀrLigo 12 pârágrafo 1", cstabclecc quc a imunidâde não abrange os rendimcntos

auferidos em âplrcâções fmanceiras, de rcnda fixa ou dc rcnda vatiávcl. Este disposibvo legâl

está suspcnso por força de ação direta dc inconstitucionalidade movida pela ConÍederação

Nacional da Saúde.

O IRRF pago por Invesbdores pessoas jurídicas tributadas pclo lucro prcsumrdo, arbttrado ou

rcal é considerado antecrpaçâo, geÍândo o diÍeito à compensaçào com o IRPJ apurado em cada

pe odo de apuração.

A pârú de 1'dc janeiro de 2005, sobre os rendimcntos c gânhos aufeÍidos nâs aplcações de

recrüsos das pÍovisÕes, r€servas tecnicas e fundos dc planos de beneÍícros de entidade de

previdência complementâr, sociedade segurâdorâ c fundo de Aposentadoria Programada

lndividual - FAPI, bem como de seguro de vida com cláusula dc cobertura por sobrevivência,

haverá dispensa de retençâo do mposto dc renda incidente na fontc ou pago em separado.

Tamhm, na hipótese de aplicâção financeira cm cerhÍicados de rccebÍvcis imobiliários realizada

por irlsdruiçõcs Íinanceirat fundos de rnvcstrmento, seguradoÍas, entidades dc pÍcvidência

complementar abertas (com ÍccuÍsos não derivados das provisôes, r€servas técnicas e fundos),

socieLlades de capitalização, corretoÍas c dishibuidor.rs de útulos c valores mobilúrios e

sociedades de àrrendamento mercanril, há dispensa de retenção na fonte e do pagamento do

imposto.

Lm rclâção aos Inveshdores residentes, domiciliados ou com scdc no exterior, apltca-se, como

regra geral, o mesmo tratamento cabível em relação âos rcndimentos e tanhos peÍcebidos pelos

residentcs no País. Por sua vez, há um Ícginrc cspccial de hibutâçào aplicáveI aos rendimentos e

ganhos aüfcridos pelos Inveshdores não rcsidcntes cujos recursos âdentrarem o País de acoÍdo

com as normas do Conselho Monetário Nâcional (Resoluçâo CMN n'2.689, de 26 de janeiro de

2000). NcstÂ hrpóbese, os rendimcntos auÍeridos por InvcstidoÍes eshangeiros estão sujeitos à

incidêÀcia do imposto d€ renda, à alíquota de 15%, ao passo que os 8aúos realizados em

âmbiente bursátil, como â BM&FBOVDSPA, são isentos de hbutação. Em Íelâçâo aos

inveshmentos oriundos dc países que não kibutcm â Íenda ou que â tnbutem poÍ alíquota

inferior a 20%, em quâlquer situâção há incidência do imposto dc renda à alíquota de 257o.

$

(

(ii) roF
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Aind4 com relação aos Investidores não-lesidentes, o Regulamento do IOI determina que o

ingresso de recurcos eshangeiros pârâ aplicação nos mercados financeiro e de capitais, na forma

regulamentada pelo Conselho MonelÁrio Nacronal (Resolução CMN n' 2.689, de 26 de jarreiro

de 2000) a alíquota do IO!/Câmbio será rgual a 6% (seis por cento). Alertamos, contudo, por se

fatar de imposto que exerce importante papel exhâfiscal, as alíquotas Poderão ser alterada§ de

Íorma automática via Decreto do Poder Execütivo.

Adicionalmente, de uma maneira geral, cumpre lembrar que há a incidência do IOF/Tírulos ou

Valores Mob iários, cujo Íato gerador será a aqldsição, cessão, resgate, rePactuâção ou

pagamento pârâ liquidação de titülos e valores mobiliários. Regra Seral Para as oPeÍações cujo

resgate, cessão ou repactuação ocorÍa após o período de 30 (tfinta) dia§ contâdos da dâtâ dê süâ

aqúsrção, haverá isenção do IOI/Títulos ou Valores Mobiliários.

Nâs operações com certificados de recebíverc imobiliários registados Para neSociâçào na

BM&FBOVESPÀ, a rehen(ão do imposto incidente sobre rendimentos e 8ârüos aÚeridos Por
pessoâs físicas ou jurídicas não financeiras titulares de contas individualizadas deve ser

efetuada ahavés do próprio sistema.

Os Íendimentos e ganhos auferidos por pessoas físicas ou ju dicas não financeiras qüe nào

possuírem contâs individualizadas do reÍerrdo sistema devem ser creditados em suâs

respectivas contas peJa Emrssora, cabendo às insütulçôes financeiras titulaÍes das referidas

contâs d reten(áo e o recolhrmento do TRRF.

A retenção deve ser efetuada por ocasião do pa8amento dos rendimenbos e ganhos aos

Investidores e o recolhimento do IRRF deve sel reâlizâdo ate o herceiro dla útil subsequente ao

decêndio de ocorrênciâ do rcferido pagamento.

(iii) Conhibuição ao Programa de Integração Social - PIS e pam o Financiamento da Seguridade

Social-COFINS

A contribuição ao PIS e à COFINS incidem sobre o valor do faturâmento mensal das pessoas

jurídicâs ou a elas equrparadas, considerandcse a totalidade das rcceitas por estas aufeÍidas,

mdependentemente do tipo de atividade exercida e da clâssjlicação contábil adotadâ Para tais

No tocante à conhibúção ao PIg é importante mencionat que, de acordo com a Lei n' 10.632

de 30 de dezembro de 2002, desde 1' de dezembro de 2002: (i) a alíquota foi elevada pârâ 1,65 "À;f \/
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e (ii) o valor do tributo apurado pode ser compcnsado com créditos decorrentes de custos e

despesas incorridos junto a pessoas ju dicas bÍâsilciÍâs. No mesmo sentido, houve a alteração

da sisüemáticâ dâ tributaçãô dÂ COFINS pois de acordo com a Mcdidâ Provtsória n.'13t
converLida nâ Ler n-o 10.833, dc 29 de dezembro de 2003. dcsdc 1'de fevereiro de 2004: (i) a
âlíquota Íoi elevada parâ 7,6'Á, e (t) o valoÍ do tributo apurado podc scr compensado com

cúditos decorrentes de drstos c despesas incorridos junto a pessoas iuridicas brasileirâs.

,À remunerâ(ão confeflda a título de pâgamcnto dos juros dos ccrbficados de recebíveis

imôbiliiÍios aos Inveshdores pessoas jurídicas fibutadas pclo Iucro presumido constitui receita

financeira. Pâra os Investidores pessoâs jurídrcas tsibutadas t€lo lucro Íeal, as receitàs

finânceras âufcÍidas esLào sujeitas à tÍibutâção pelo PIS c pela COFINS à alÍquota zeÍo, nos

reÍmos do D€rreto n." 5.442/2005.

No caso dos Invesüdores pessoas jurídicÂs tÍibutadas pclo lucro presumido, a remuneraçào

conÍcÍida a 6tulo de pagâmcnto dos juros dos cerhÍicados de recebiveis imobiliáÍios conshtui

Íe.eitá financera, porém, não esho suieitas à contÍibuiçào ao PIS e à COFINS, facc a revogaçào

do pârágrafo 1" do artigo 3' da Lei n-' 9.718, de 27 de novembÍo de 1998, pcla Lei n.'11.941, de

27 de maio de 2009, revogado em dc<orrência da anterior declaraçâo de inconstitucionalidade

do referido dispostivo pelo plenário do Suprcmo-l'ribunâl Federal- STF.

É importante ressalv que no caso das pessoas iurídicas que tenham como atividade PrinciPal a

explorâção de operâções financeims, como, por excmplo, as instituições frnanceiras e enridades

assemelhadas, a remuneração confcridâ a título de pagamento dos luros dos ceÍtiÍicados de

recebíveis imobihános é consideÍada, pela Receita Fedeíal do Brasil e Pela ProcuÍadoÍia Geral

da Fazenda Nâcional, como receita operacional dessas pessoas iuÍídicas, estando, portanto,

sujeita à hibutâção pelâ contribuição ao PIS e pela COFINS, nâ formâ dâ tegisla(ão aPlicável à

pessoa jurídica que a auÍerir.

Sobre os Íendimentos âuferidos por lnvestidores pessoas físicas não há qualquer incidên.ia dos

refe dos tsibutos.

O pagamento dâ conhrbuiçào ao PIS c da COFINS deve scr efetuado até o vigésimo quinto dia

do més subscquente ao de aufenmento da rcfeÍidâ reccitÂ pelo Invcstidor cm geral, ou até o

vigésrmo dlâ do rnôs subEequente no caso dâs institurçõcs frnanceiÍâs e entidadcs asscmelhâdâs.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÂ: PUBLICIDÀDE

15.1. Os farcs e atos relevânres de inteÍesse dos Titulares dos CRI, bem como as convocações

para as respecÚvas assembleiÀs gelais, seÍão objeto de Publicação no lornal no qual a EmissoÍâ

divulga suas infoÍmações sociehárias, obedecidos os prazos legais e/ou regulamentares.

15.2. As demais informações periódicas da Emissão e/ou dâ Emissora serão disPonibilizadas ao

mercado, nos prazos legâis e/ou regutamentares, ahavés do sistema de envlo de InJormações

Periódicas e Eventuarc ("IBE").

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEXTA: REGISTRO DO TERMO

16.1. O presente Termo será regishado na Institui(ão Custodiante da CCI e das Novâs CCI, nos

termos do parágÍafo úmco do artigo 23 da Lei n.'10.931/04.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SÉTIMA RISCOS

17.1. O investimento em CRI envolve uma série de Íiscos que deverão ser observados pelo

potencial investidor. Esses nscos envolvem Íatores de hqurdez, üédito, mercado, rentabildade,

Íegulamentação especÍfica, enhe outÍos, que se relaciolam tanto à Emissora, quanto à DêvPdôm

e aos próprios CRI, objeto desta Emissão. O Potencial rnveshdor deve ler cuidadosamente todas

as inÍo nações que estão descritas neshe Termo, bem como consultâÍ seu consultor de

invesLimentos e outros profissionâis que julgar ne{essários antes de tomar uma decisão de

investlmento- Estão descritos a seguir os riscos, não exaustivos, relacionados, exclusivamente,

aos CRI e a estruturà iufldica da presente l-missdo

a) Direitos dos Credores da Emjssorâ: a presente Emissão tem como lâstro Créditos

Imobiliános, os quais constihrem Pabimônio Separado do parrimônio comum da

Emlssora. As Leis n."s 9.514/97 e 10.931/04 possib itam que os CÉditos lmobiliários

(durante a Fase 1) e os Recebiveis ImobiLários e/ou Novos Recebíveis Imobilúrios
(duÍante a Fase 2) sejam segregados dos demais ativos e passivos da Emissorâ. No
entanto, como se hata de uma le8islação recente, ainda não há iurisprudência Íirmada

com relação ao tratàmento drcpensado aos demais cÍedores da Emrcsora no que se refere

a crédibos tíabâlhistas, Íiscais e prevrdenciários, em Íace do que dispõe o artrgo 76 da

,il
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Medida Provisória n.o 2.1.58-35 /2001.;
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b) Pagamento Condicionado e Desconrinuidade: as fontes de recursos da Emissora para

fiis de pagamento aos inveshdorcs decorem diretâ ou indiretamente: (i) do6

pa8âmentos dos Créditos ImobiliáIio§ (duranbe a Fâse 1) e Recebívêis Imobihários e/ou
Novos Recebíveis lmobiliários (duranüe a Fase 2), e (ti) da liquidação das Garantiâs da

Emissão. Os recebmentos oriundos das alíneàs âcimâ podem ocorrer post€dormente às

datâs previstas paÍa pagamento de juos e amortizâções dos CRI, podendo caLrsar

descontinurdade do flrlxo de caixa esperado dos CRI. Após o recebimento dos sobrediros

recursos e, se foÍ o caso, depois de esgotados todos os meios legais cabíveis para a

cobrança judicial ou extÍajudrcnl dos Crditôs Imobilituios (durante a Fase 1), Recebíveis

Imobiliários e/ou Novos Recebíveis knobiliáÍios (durante â lase 2) e GarâIrhas, caso

estes não sejam súicienbes, a Emissora nâo djsporá de quaisqueÍ outras verbas para

efetuâr o pagamento de eventuâis saldos âos irlveshdores;

peração

enconEa-se conceníado na Devedora dürante a Fase 1 e nos Adqurentes na lase 2.

Destâ forma, durânte a Fase 1, â capâcidade de pagamento dos CRI esá na caPacidade

da Devedora de cump r com suas obdgações prevEtas na CCB, e duiante â Fase 2, na

capacidade dos Adquirenbes de cumprrrem suas ob gações deco enhes dos Conhatos

de Comercmlização. O descump mento, pelâ Devedorâ, na Fase 1, ou dos Adquirentes,

na Fase Z cla obdgação de pagar as parcelas devidas em razão da CCB ou dos Contratos

de Comerciâlüação, confoÍme o caso, poderá implicar no descump mento do

pagamento dos CRI, obseÍvando-se, contudo, a exrctência dâs Garantias outorgadas e

vinculadas aos CRI paÍa a lase 1 ou 2, conÍorme o caso;

d) Riscos Financeiros: há tÍês especies de scos Íinanceiros gclalmente rdentrficados em

operações de securitização no mercado brasileiro: (i) riscos deconentes de possrveis

descompassos ente as tâxas de remuneração de ahvos e passivos; (ii) sco de

rnsúicrência de garaltia por acúmulo de âtasos ou perdas; e (iü) sco de fâlta de

liquidez;

c) Risco de crédito da Devedora e dos Adquirentes: o risco de crédito desta o

Risco Tributário: este

majoração de tributos, nova interpretação orr, ainda, inteÍpÍetação diferente que verüa a
se consolidar sobre a incidêncra de quaisquer kibutos, obrigândo a Emissora ou os

htulares dos CRI a novos recolhimentos, ainda que relâtivos a operaÇôes lá efêhrâdas;

Risco de Perda de Pdncipal dos CRI Subordinados: Em relaçâo aos CRI Subordinados.

tendo em vista a Subordrnação e a Ordem de Prioidâde de Pagamentos, que privilegia of

r... /
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pagamento da Remuneração e amorlização de principal dos CRI Seruores, não há

garanüa de que o titulâr dos CRI Subordinados receberá 100% (cem por cento) do valor

de p ncipal e Remuneração dos CRI Subordinados, ou mesmo, qualquer valor a título
de Prêmio de SubordinâÇão.

g) Risco de Amortizâcào E\hÀoÍdináÍiÀ ou Resgate Antecipado: os CRI poderão estar

sujeitos, na forma definida neste Termo, a eventos de amorhzação extaordinÁrià total ou

Íesgate antecipado. A eferivâção destes eventos poderá resultar em diÍiculdades de re-

investimento por parte dos invesüdores à mesma taxa estâbelecida como remuneração

dos CRI;

h) Risco de Inheqralizâção dos CRI com Ásio: os CRI poderão sel integralizâdos pelo

investidor com ágio calculado em função da rentabilidadc esperada pelo investidor ao

longo do prazo de amortização dos CRI originalmente programado. Em caso de (i)

antecipação do pâgâmmto dos Créditos Imob iários, durânte a Fase 1, os recursos

decorrentes dessa antecipação seÍão rmputados pela Emissora na amoÍtizaçào

extrâordinária total ou rcsgaüe antecipado dos CRI e (ii) pré-pagamento dos Recebrvets

ImobiLárros e/ou dos Novos Recebíveis Imobilários, durante a Fase Z os recürsos

decorrentes dessa ântecipação selão rmputados pela Emissora nas Amorhzâções

Extraordinárias Parciais dos CRI, nos termos previstos neste Termo, hipótese em que o

vâIor a ser recebido pelo nveshdor poderá não se1 súiciente para reembolsar

integaLnente o investimento reahzado, frustrândo a expectâtiva de Íentabildade que

moLivou o pa8amento do ágio. Neste caso, nem o Patdmônio Separado, nem mesmo a

EmissoÍa, disporão de outras fontes cle recursos para satisfação dos interesses dos

rnvestidores;

i) Risco de Estruturar a prcsente Emissão tem o caÍáter de "operação estruturada"i destâ

forma e pelâs caracterÍslicas inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo fmanceiro,

económico e jurídico consideÍa üm conjunto de Íigores e obrigaçôes de parte a parte,

esLipulados ahavés de contratos púbhcos ou Fivâdos tendo por direbiz a legislação em

vigoÍ. No entânto, em râzão da pouca mârundade e da falta de hadição ejurisprudêncià

no mercado de capitais bÍasileiro, no que tange a ôperaçoes de CRI, em situações de

sí7ess, poderá haver perdas por parte dos investidores em razão do dispêndro de tempo e

Íecurcos para eficácia do arcâbouço contsalual

j) Risco Decorrente de Acões Iudiciais: este pode ser deÍinido como o risco decorrente

eventuaB condenações judiciâis da Devedorâ, nas esleras cível fiscâl e fabalhi§ta,

'itl,lr
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k) Risco em Iunção da DisDensa de Resisho: â OÍertâ Rest tà, dishibúda nos termos da

Inshução CVM n',176/09, está âutomancamente dispensada de regrstlo perante â CVM,

de forma que as informâções prestadas pela Emissora e pelo Coordenador Líder nào

foram objeto de análise pela refenda autarquia federal,

r) Riscos de execucão das o dos EmDrêendimêntos: Existê o risco das obras de um ou

mais Impreendimentos não serem conclúdas, no todo ou Parhe, duÍanüe o prâzo desta

operação, podendo prejudicar, âssim, â solvência dos Recebíve6 Imobiliários objeto da

Cessão Fiduciária (durante a Fase 1) e dos Recebíveis hnobrliádos e/ou Novos

Recebíveis Imob iários representados pelas Novas CCI (durante a lase 2);

m) Riscos de DesâpropÍiacão e Snislro dos Imóveis: Eiiste o nsco de um ou mais

Empreendimentos serem desapÍoprÉdos pelo poder público, no bodo ou parte, bem

como de sofrerem sinistro total ou parcial durante o Prazo desta oPerâção, Podendo
pÍejudicar, assim, a Cessão liduciária de Recebíveis ou os Recebíveis Imobiliários,

conÍorme o caso:

n) Riscos Dec da Due Diliqellce: Para fins dessa Ofertâ Restrita, for contratâdo um

escritório especializado para análise dos pnncrpais âspectos relacionados aos

Empreendimentos, estritamente no âmbito legal, a Írm de viabilizar a OÍertâ Resbita

("Relatóno de Auditoriâ"). Enhetanto, o Relatório de Audrtorra nao pode ser entendido

como exaushvo e súiciente e, eventualmente, poderão existir pontos não comPreendidos

e analisados que impactem negaüvamente a OÍerta Restrita; â apresentação do Relatono

de Auditoria não será uma condrção pam a subscnção ou integralização dos CRI, e as

ânálises e conclusões nele conüdos não modiJicàrão ou alterâção qualquer obrigaçào

âssumida no âmbito deste TeÍmo, nem mesmo â evenlual obrigação de integÍalização de

qualquer CRI ainda não cumprida por qualquer Lrvestidori

o) Ausêncrâ na Pre de InÍor

Considerando que a Emissora não será responsável pela administÍação, cobÍança e coleLa

dos Recebíveis Imobiliários objeto da C€ssão Fiduciária de Recebíveis (durante a Fase 1),

e, tâmpouco, dos Recebíveis Imobiliários e/ou Novos Recebíveis Imobiliários mtegrantes

do lasho dos CRI (durante a Fase 2), os relatórios a serem colocados à disPosição dos

Titulares dos CRL nos teÍmos do item 7.2 acrmâ conterão infoÍmações a serem prestadas

pela Devedora, de forma que a Emrcsora estaÍá isenta de qualquer responsabilidadej-'
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decorrente das informações pÍestadâs ou não prestadas nos relatórios acjma descritos,

conforme estâs venham ou não a lhe ser Íornecidas pela Devedora.

p) Demais Riscos: Os CRI estão sujeitos às variações e condições dos mercados de atuação

da Devedora, que são âÍetados pincipalmente pelas condições políticas e económrcàs

nacionais e interEcionais. Os CRI também poderão estd sujeitos a outros nscos

advindos dê motivos alheros ou exógenos, tais como moratóÍià Suerrâs/ revolüções/

mudanças nâs regrâs aplicáveis aos CRI, alberaçâo nâ política económica, decisões

,udiciais etc.

CLÁUSULA DÉCIMÀ OITAVA: DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Sempre que solicitada pelos Titularcs dos CRI, a Emrcsora lhes dará acesso aos relatórios de

gestão dos Créditos Imobihários (durante a Fase 1) e Recebíveis Imobiliádos e/ou Novos

Recebíveis Imobiliános (durante a Fase 2) vinculâdos pelo presente Termo, no ptazo máximo de

5 (cinco) dias úteis.

18.2. Na hipótese de qualquer disposição do presente Termo ser iulgada ilegal, meficaz ou

inválida, prevalecerão as demais disposições não aÍetadâs por tâl julgamento, comprometendo-

se as partes a substituir a disposrção âfetâda por outra que, na medida do possível, produza

efeitos semelhantes.

18.3. o Agente liduciário não será obrigado a efêtuar nenhuma verificação de veracidade nas

delibeÍações societárias e em atos da adminjshÀção da Emissora ou ainda em qualquer

documento ou regrstro que considele auêntico e que the tenha sido encamirüado pela Êmissora

ou por terceiros a seu pedido, para se basear nas suas decisões.

18.4. Os atos ou manifestações por parte do Agente FiduciáÍio, que c arem responsabilidade

para os Titulares de CRI e/ou exonerârem terce os de obrigações para com eles, bem como

âquelês relâcionados ao devido cumprimento dÀs obrigâções assumidas nêste Termo, somente

serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Tihrlares de CRI reunidos em

Assembleia Geral, salvo com relação à substihição do lasbo prevista no item 6.8 acima e rtens

seguintes, inclusive conforme permitido pelos termos dos itens 6-8.2 e 6.8.2.1 deste Termo.

18.5. O Agente Iiduciário e a Emissora não emitirão qualquer tipo de opinião ou farão qualquer

juízo sobre a orientação acerca de qualqu fâto da Emissão que seja de competência de !
deÍinição pelos Titulares dos CRI, comprometendo-se tão-somente â agtem cm conÍormidâdíl

I
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com as instuções que lhe Íorem transmitidas pelos Titulâres de CRL Neste sentrdo, o Agente

Frduciário e a EmissoÍa não possuem qualquer responsâbilidade sobre o resultado ou sobre os

efeitos jurídicos decorentes do eshito cumprimento das oÍientações Titulares de CRI a eles

tÍansmiüdas, conforme definidas pelos TituIaÍes de CRI e reproduzida.s pemnte a Devedora,

independentemente de eventuais prejúzos que venham a seÍ causados em decorrência disto aos

Titulares de CRI ou à Devedora. A atuação do A8ente Frduciário limita-se âo escopo dÀ

Instrução CVM n." 28/83, e dos artigos aplicávels da. Lei n-'6-404/76, estândo este isento, sob

qualquer forma ou pretexto, de clualquer responsabrlidade adicional que não benha decorrido da

legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA NONÂ: NOTIFICÂÇÓES

19-1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos temos deste Termo

deverão ser encâmrnhadas pâra os endereços constântes no preâmbulo deshe TeÍno, oü para

outÍos que as partes venham a indicar, por escrito, durânte a vigência desbe Termo.

19.2. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas (i) sob protocolo ou com

"Âviso de recebimento" expedido pela Empresa BÍasileira de Correios e Telégrafos - ECI, por

fax ou por teleFâma, nos endeÍeços mencronados neste Termo ou (ii) poÍ correio eletIôIüco,

com confirmâção eletrônica de recebimento, paÍa os Investidores que assim optarem, devendo

ser encaminhadas aos endercços eletrónicos que veúam a ser oportunamente inlormados PoÍ
tais Inveshdores. Os originÂis dos documentos enviados por fax deverão ser encaminhados para

esses endereços em até 5 (cinco) Dias Úteis após o envio da mensagem. Cada paÍte deverá

comunicar às outras a mudança de seu endereço.

CLÁUSULA VIGÉSIMÀ: DESDOBRAMENTO DOS CRI

20.1. Decortlos 18 (dezoibo) meses da data de enceúâmento da dist bui(ão dos CRI, a

Emissora poderá, â seu critério, propor o desdobÍamenbo dos CRI com o objehvo de reduzir o

seu valor nominal ünitário, na data que venha â ser determinâda pela Emissora

("Desdobramentô"), dêsde qüe, cumulativamente, seiam atendidos os seguintes requisrtos:

a) inexistência de inadimplemento firânceiro peÍante os Titulares dos CRI,

b) atendimento aos requisúos do artigo 60 da lnshuçào CVM n.' 414104;

c) atendimento aos requisitos dos §§ 6' e 7" do arhgo 7" da Insfução CVM n.' 414/ 04;

\,
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d) regulandarle do registoo de companhia aberta da Emissora perante a CVMi e

e) aprovação do Desdôbramento pela maioria simples dos TitulaÍes dos CRI em c cula(ão,

Íeunidos em assembleia geml convocada parâ este fim, nos termos da cláusula décima

segunda, acima.

20.2. O Desdobramento terá como consequência o aumento da quantrdâde vigente de CRI, em

função do desdobramento de cada unidade de CRI em novas unidades de CRI, gerando,

portânto, o aumento proporcional da quanhdade de CRI titulada por cada úlvestidor e não

alterando, de nenhumâ form4 o valor totâl do invesLimento de cada titular de CRI.

20.3. A Emissora informará, por meio de aviso publicado na Íorma do item 7.L, acirJ.a, o

desdobramento dos CRI que preencher os requisitos elencados no item 20.1, acima, bem como â

data a partiÍ da qual tais CRI passarão a teÍ o novo valor nominâl unitáno. Antes dâ data de

Íealüação da assembleia geral reÍe da na alineâ "e" do item 20.1, acima, a Emissora

enc:rminhará ao Agente Iiducúrio todos os documentos que evidenciem a saLisfação dos

requisitos elencados acima.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: ARBITRÀGEM

21.1. Todo Iitígio ou controvéEia originiírio ou decoÍrente do presente Termo será

definilivamente decidido poÍ arbihagem, nos termos da Lei n.'9.307/96.

21.2 A arbifagem será âdmrrushada pelo Cenho de Arbihagem da Cámara Amencâna de

Comércio São Paulo - AmCham ("Câmara"), cujo rcgulamento ("Bcg!4!!Ê!b") as partes

adotam e declaram conhecer.

21.2.1. As especúcações d$postas neste Termo têm prevâIência sobÍe âs Íegras do

Regulamento dâ Câmâra acimâ indicada.

21.3. A parhe qüe, em pÍimeiro lugÂÍ, deÍ início âo procedimento arbihal deve ma festar sua

intenção à Câmarâ, indicando a matéria que será objeto da arbihagem, o seu valor e o(s)

nomes(s) e qualificação(ões) completo(s) da(s) parte(s) conEáriâ(s) e anexando cópla deste;.
Termo. A mencionâda correspondência será dirigida ao presidente da CâmaÍa, ahavés de-
enLrega pessoal ou por seNiço de entrega postal rápida.

\/
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21.4. A contÍovérsia será dinmidâ poÍ 3 (tÍês) áÍbitÍos, indicados de acordo com o citado

Regulamento, competindo ao pÍesidente da Câmâm indicar áÍbitros c substitubos no pÍazo de 5

(cinco) dias, caso as partes não cheguem a um conscÍrso, a contar do recebimento dÀ solicitação

de rnstauração da aÍlrihagem, através da entrega pcssoal ou por serviço de entrega postal

rápida.

21.5. Os árbihos ou subshtutos indicados fiÍmarão o termo de indcpcrdôncia, de acoÍdo com o

d isposto no artigo 14, § 1", detl,,ei n.'9.307 /96, considerando a arbtÍa gem irlshtuídâ.

21.6. A arbrtragem procersar-se-á na Crdade de São Paulo - SP c os árbitros decidirão de acordo

com as regras de direitro.

21.7. A sentença arbiEal será prof€nda no prÀzo dc até 60 (s€sscntâ) dias, a contaÍ da as§inalura

clo termo de independência pelo áÍbiEo e substihrto

21.8. A paÍte que solicitâr â instauração dâ arbilrâ8em arcará com as desPesas que devam ser

ântecipadas e prevrctas na tâtela de custâs da Câmala. 
^ 

sentença àrbiEal f;ârá os enc gos e

as despesas processuais que serão arcâdas pela parte vencida.

21.9. A sentença arbital será espontânea e imediatamente cumprida em todos os seus termos

pelas partes.

21-9.1- As partes envidarão seus melhores esforços para soluciond amigavelmente

qualquer divergénciâ oriunda deste Termo, podendo, se conveniente â todas as Partes,

utilzar procedimento de medlaçào.

2'1.'!0. Não obstanbe o disposto nesta cláusula, cada uma das part€s se reserva o diÍeito dc

Íecorrer ao Poder Judiciário com o objetvo de (i) asseguraÍ a instituiçào da arbitragem, (ii) obter

meclidas câütelaÍes de pÍoteção de drreitos previamente à institui(ão da ârbrtragem, sendo que

qualquer procedrmento neste sentido não seÍá considerâdo (omo ato dc Íenúncia a arbihagem

como o único meio de soluçâo dc conJlitos escolhido pclas pàrtes, e (iii) executár qualquer

decisão da Câmara, inclusive, mas não exclusivamente. do laudo aÍbirrâ|. Na hipótese de as

pârtes Íecorrerem ao Poder Judiciário, o foro da ComaÍca de Sao Paulo, Estado de São PÂulo,

scrá o único competentc para conhecer de qualquer pÍocedimento judicial, renunciando.
expressâmente as partes a quâlqueÍ ouho, por mais pÍivilegiado que seja ou venha a ser.

\' V
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21.11. De modo a otimizaÍ e a confenr segurança juridica à Íesolução dos conflitos prevBta nesta

cláusulâ, relaüvos a procedimentos de arbitÍâgem oriundos e/ou Íelacionâdos a ouhos

contrâtos Éirmados p€las partes relahvos à Operação c desde que solicitado Por quàlquer das

pârtes no procedimento de âÍbiLragem, a Câmâra devcrá consolidar o Procedimentô arbitral

instituído nos termos desta cláusula com qualquer ouúo em que participe qualqüeÍ uma das

pârtcs e/oü que envolvÂm ou afetem de qualquer forma o PÍcsentc TcÍmo, inclumdo màs nào se

limitando a procedimentos arbitsais oriundos dos demars documentos da Operâção, desde que a

Câmara entenda que: (i) oxistam questões de fato ou de direito comuns âos Procedimentos que

tornem â consolidação dos processos mais eficicntes do que mantêlos sujeitos a julSamentos

isolados; e (ü) neúuma das partes no Procedimento irútaüado seja pre;udrcada pela

consolidação, tais como, dentre ouhas, um atÍaso iniustificado ou conÍlito de interesses.

.:. !).
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ÀND(O I - CURVA DE AT ORTIZAçÃO DOS CRI

CRlSeniorer

CRI Sênior

Date % Amort lncorpora Juros

24/06/t6 0,0000% Sim

2a/jutl16 o,ooooo% NãO

24/agol16 0,00000% Não

2a/set/16 0,00000% Não

Não24/oú/16 0,00000%

24/no\|116 0,00000% Não

24/dez/16 0,00000% Não

Não24/janl11 0,00000%

2a/Íevl17 0,00000% Não

24/matl11 0,00000% Não

24la*/11 0,00000% Não

24lmal17 0,00000% Não

2aLunl17 0,00000% Não

0,00000% Não2aLut/17

24ldso/17 NãOo,oofio%
24/setl17 Não0,00000%

24/ort/17 Não0,00000%

24/no\t117 0,00000% Não

2aldezl11 0,00000% Não

24/iant18 t: o,ooúo% Não

74/Íeu/18 Nãoo,ooooo%

24lmatlla o,ooooo% NãO

2a/aú118 Não0,0000trÁ

24lmaíha 0,00000% Não

24fiun/B 0,00000% Não

2a/jutl18 o,69116% Não

2a/aAo/7A o,101264Á Não

24lse!\a o,71157% Não

24lout/78 0,122116Á Não

24lnou/la o,13249% Não

2a/dezlTa o,14390% Não

24/)at/19 Nãoo,15517.Á

24/fevh9 0,16669yo Não
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24lnatl19 o,77A4A%

24 set/l9

Não

Não

0,790s4%

24/-r,aí19

24/a*/19
0,s0289%

Não

N ão

24ljunl19 o,a7s53% Não

2aljutlTs o,a2a4a% NãO

24lapohg 0,84714% Não

o,a5533% Não

24/oúthg o,869260Á Não

24lnovl19 o,aa354% NãO

24/de2h9

24lanl20 0p1321% NãO

24/le.v/2o 0,92862% Não

24lnetl20 o,94444% Não

24laú/2o 0,96068% Não

24/ínei/2O o,97736% NãO

2alunl20 o,994500Á Não

Não2alut/20 1,O1272%

24/ego/20 1,03023% Não

24/set/20 a,04886% NãO

24loúÍl20 t,o6ao2% Não

2a/nov/20 1,O477 5% Não

14/dez/20 1,10806% Não

2a/jan/21 7,12498% Não

24ltev/21 NãO1,15054%

24lmeí/27 Não7,172710Á

24/ab(/27 7,19569% Não

24/mail21 7,21935% Não

2afiu\121 NãOt,2431t%
zahut/21 Não1,269ú%
24/àso/2L 1,29506% Não

24/setl21 1,32202% Não

24lout/21 NãO1,34990%

2a/nou/21 Não1,31816%

24/dez/27 Não1,40465%

2ahan/22 1.43962% Não

24/fev/22 7,47114% NãO

24/ínetl22 1,50506% Não

2a/aú122 1,53966% Não í

ILV
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24lu.t/22
2alvtl22

).6]
7,65

Não

Não

29gvo I

1ü%J
24/a$ol22 Não1,69237%

24lsetl22 Não1,13457%

24/outl22 1,17859% Não

2alnou/22 1,42454% NãO

241de422 Não1,a7256%
Não24lanl23 1,9227a%

24/Íevl23 Não1,g7516%
Não03046%24lmatl23

241Í,eil23
24Lut'/23 2,212AA% Não

24liul/23 2,28013% Não

24/eeo/23 Não2,35105aÁ

24lsetl23 Não

24/out/23 2,50512% Não

2a/novl23 2,58900% Não

NãO24/dezl23 i 2,67799./,

2alanl2a 2,77257% Não

2a/fevl2a 2,81328% NãO

24/metl24 2,9aO73% Não

2a/a*124 3,09564% NãO

24lnai/24 3,21818% Não

24hrnl24 3,3s108% Não

24lull24 3,49359% Não

24laqol24 Não3,64154%

24lsetl24 NãO3,81435%

24/oút/24 Não3,99573%

24/nou/24 Não4,19363%

24/dezl24 4,41042% Não

2alianl2s 4,64494% NãO

241Íeu/75 4,97262% Não

24/matl25 5,20565% NãO

2a/dú l2s NãO5,53321%
Não5,90177%

24lunl2s 6,31954% Não

2a/Í|,di/22 1,57567% NãO

2a/afi123 2,08824%

2,!4901%

NãO

Não

t/
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2 5 79706% Não

24/eeo/25

24/se 25

7 )4411%
7,99109% Não

NãO

24/outl2s 8,75106% Não

24lto\t/2s Não9,66312%

24ldezl25 10,17796% Não

24/ian/26 12,17764% Não

2a/Íevl26 13,96364% Não

2alma 26 Não76,35314%

2a/aú126 Não19,69464%

24lmai/26 24,11111% Não

2a/jun/26 33,04156% Não

2a/jutl26 NãO49,81093% I

24laaol26 100,00000% Não
{
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aNEXO I - CURVA DE AIáORT|ZÀçÃO DOS CRI

CRlSubordlnâdos

cRl suboídinado

Deta

24lull16
24la 16

24lsetl16

2 16

24ldezl76

24/net/17
âbr,24 1

2a/n 7

uv11

24leqol11

24lsetl17

24/novl11

24/dezl17

2 a

2almatl1a

2alúlB
241

/.iu'.,

% amoÍ lncorpoê
Juros

0,00000% 5iín

0,00000% Sim

0,0000,0% Sim

0,00000% Sim24/oot/16
0,00000% Srm

Siíno,ooooo% I

24lanl17 0,00000% Sim

24lÍev/17 0,00000% 5im

0,00000% 5im

0,00000% 5im

0,00000% Sim

24lvn/11 0,00000% Sm

0,00000% Sim

Sinr0,00000%

0,00000% Sim

0,00000% Sim

0,00000% Sim

0,00000% Sim

o,ooooo% Sim

24/Íeu/18 0,00000% Srm

0,00000% Siín

24laú118 0,00000% Siln

24lnai/B 0,00000% Sim

0,00000% S'm

0,00000% 5im

0,00000% Sim

24/set/7A 0,00000% sim

24/o! la 0,00000% Sim

24la

utlfi

24loút/11
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0,00000%

24/ianl19 0,00000%

Sim

sim

0,00000% 5im

24lnatl19 0,00000% Sim

0,00000% Sim24laú119
0,00000% Sim

0,00000% Sim

0,00000% Sim

0,00000% Sim

Simo,oo0000/o

0,00000% Sim

0,00000% Sim

0,00000% Sirn

0,00m0% Sím

24/Íev/20 0,00000% Sim

0,00000% Sim

Srm0,00000%

24/nal20 0,00000% 5rm

Sim

0,00000% Sim

24/eEol20 0,00000% Sim

0,00000% Sim24/set/2o

0,00000% Sim

24/noul20 o,ooooo% Sim

Sim0,m000%

o,oo0000Á Sim

0,00000% Sim24/Íev/21

I0,00000% S'm

24laú121 0,00000% Sim

0,00000% Sim

0,00000% Sim24/jun/21

24 IU 12 0,00000%

0,00000%

Sim

Sim

0,00000% 5im

24lnovl21 0,00000% Sim

24/dezl21 0,00000%

2a/nou/78 0 Srm

2alóezl7A

24/Íevh9

2a/mail19
241 un/19

tJv79

2 19

24lsethg

24lolrh9
24/noul!9

2 de 9

t\/20

2alabtl20

2alun/2o 0,00000%

241 lv20

24loutl20

24/dezl20

24/ aft/27

24/matl2t

24lnai/21

24/ ol2t 0,00000% 9m

5im

L\i

24/out/27

75

24lseü21
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24lmatl22

0,0o0qo%

0,00000%

Sim

5im

0,00000% Sim

Sim0,00000%

24lun/22 0,00000% Sim

2aLutl22 0,00000% 5im

0,00000% Sim

0,00000% Sim24/setl22

0,00000% Sim

0,00000% Sim

0,00000% Sim

0,00000% Sim

24/Íev/23 0,000000Á Sim

0,00000% Srm

Sim24/aú123 0,00000%

24lnai/23 0,00000% Srm

0,00000% 5im

zalu /23 0,00000% Sim

24laqol23 0,00000% Sim

0,00000% Sim

24/oút/23 0,00000% Sim

0,00000% 5im

0,00000% Sim

2aljanl24 0,00000% Sim

0,00000% Sim

0,00000% Sim

2alaúl2a 0,00000% Sim

2a/mail24 0,00000%

0,00000%

Sim

Sim

2aLut/2a 0,00000% Sim

24/e\ol24 0,00000% Sim

24/setl24 0,00000% Sim

0,00000% Sim

24lnovl24 0,00000% Sim

24ldez/24 0,00000% Sim

0,00000% Sim

zalÍev/2s 0,00000% 5im

2

2alÍeul22

24laú122

24/mail22

2

24loutl22

24lnoul22

2aldez/22

2 àn/23

m /23

24/setl23

24/novl23

24 d 23

2alfeu 24

24/nat/24

2alun/2a

24/out/24

2 00000% Sim

2

{
\\j

2a/jan/25
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0,00000%

0,00000%

Sim

Sim

24Lun/2s 0,00000% 5im

0,00000% Sim

0,00000% Sim

24/setl25 0,00000% Sim

0,00000% Sim

0,00000% 5im

24/dezl2s 0,00000% Sim

0,00000% Sim

0,00000% Sim

0,00000% Sim

0,00000% Sim

0,00000% Sim

24lonl26 0,00000% Sim

0,00000% Sim

0,00000% Sim

24/set/26 100,00000% NãO

2 0mâr 00000% 5im

24leú l2s
24/Âd125

24/ o/25

24/ou

25

24/ enl26

24/Íeu/26

24/mat/26

2 ebr

24lnei/26

uv26

2 a 26

\çl

L/

L

77

24liutl2s



,(\
A0toÍegulação

ANBIMA

ÀNEXO II - DECLÀRÂÇÀO DO COORDENÂDOR LÍDER PREVISTÁ NO ITEM 15 DO

ANEXO III DA TNSTRUÇÁO CVM N." 414l0r

SOCOPA - SOCIEDADE CORRETORÂ PAULISTA S.4., companhia aberta, com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Fana Lima n.'1.355, 3'
andar. CEP 01452-002, inscrita no CNPJ/ME sob o n.' 62.285.390/ 0001-40, neste ato representada

lra Íorma de seu Eshruto Social ("CoordenadoÍ Líder'), na qua]idade de inslituiÇão

intermediária líder da oferta pública de distribuição dos CerüÍicados de Recebíveis Imobilrános

da 25" e 26" $Íies da 4^ Emissão dâ Gaia Securitizâdora S.4., que passam a coÍrstituir a 158" e a
'159" $Íies da 1" Emissão da Habitasec SecuÍitizadora S.^. ("Emissão"), cômpanhia abeÍtâ, com

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Bngadeiro Faria Lima, 2894, E
andar, conj. 92, Jardim Paulistâno, CEP 0145I-902, mscÍito no CNPJ/ME sob o n"

09.304.427/0001-58 ("Habitâsec"), nos termos das InstÍuções CVM n."s 476/09 e 414/04, declar&

pâra todos os íins e cfeitos, que verúcou, em conjunto com â HâL,itÀsec e o âgente frducrário dâ

Emlssão, a leSalidade e ausência de vícios da operaçào, além de tcr agido com diligência para

Âssegurar a veracidade, consistênciâ, coÍÍeção e suficiência das inÍomações prestâdas pela

Habitasec no Termo de S€cuflhzação de Créditos Imobihános da Emlssão

São Paülo - SB 18 de julho de 2019

SOCOPA - SOCIEDADE CORRETORA PÂULISTA S.A
CoordennLlor Lilct

Nomc: Nome'
CaÍgo: Cargo:

{
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DA INSTITUIçÃO CUSTODIANTE DÀ CCI PARÂ OS FÍNS

DO PARÁGRAFO ÚNrCO DO ARTIGO 23 DA LEr N.' 10.931,/04

PENTÁGONO S.A. DISTRIBL]IDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS,
instituição finânceir4 corn sede na Cidadc do Rio de Janelro, Estâdo do Rio de laneno, na

^venidâ 
das Américâs, n.'' 4.200, Bloco 4, Grupo 5'14, CEP 22(A0-'102, inscrita no CNPr/ME sob o

n." 17.3a3.682/000f-3& neste ato representadâ na forma de seu Estatuto Social ("Instituição
Custodiante"), na qualidade de mstituição custodiante da Cédula de CÍédito Imobiliário n.'(i)
Serie foi e (ü) NúmeÍo 0001 ("çEl"), emitida por mero do InstÍumento Particul& de Emissão

de Cédula de Crédito Imob iárro Integral sem Garântia Real Imobiliária sob a Forma Escritural
firmado em 24 de março dc 2011 ("Escritura de Emissão"), DECLARÂ, para os fins do paÍágrafo

único do aÍligo 2j da Ler n."'10931/04, qüe lhc foi entre8ue para custódn a EscÍituÍâ de

Emissão da CCI e que sua vincula(ão aos Certificados de Re{ebívejs Imobiliários da 25 e 26'

Sé.ies da 4" Emrcsão da Gaia Securitizadora S.A. ("Çata"), que passamm a constituir a 158i e a

159'S€nes da 1" Emissão da Habitasec Securrtizadora S.^. comPanhia aberta, com sede na

Cidadc de São Paülo, Estado dc São Paulo, nâ Ave,rida BÍigadeiro laÍia Lima,2894, 9'andar,
conj. 92, Jardim Paulistano, CEP 0145'l-902, inscrita no CNPJ//ME sob o n'09.304.42710001-58
("Emissora") ("ÇBI" c "Emissão", respectivamente), for realizada por meio da consolidação do

Termo dc Secüilizâção de Crédúos Imob iáÍios da Emissão datado de 18 de julho de 2019

("TeÍmo de Secunhzâcão"), tendo sido instituído o regime Íiduciáno pelâ Emissora, no Termo

de Sc'cuntizaçào, sobÍe â CCI e os cÍédrtc6 lmobillários que ela representa, nos termos da l,ei n."

9.514/97. Regime fiduciáÍio este orâ regrstrado n6ta lnstituição Custodiânte, que declaÍ4, ainda,

que o lermo de Securitização e a Escritura de Emissão, por meio dâ qual a CCI foi emitida,

cncontram-se regrshado c custodiada, resPectivamentc nesta Instrtuiçào Custodiânte, nos

termos do aítigo 18, § 4', da I-ei n.'10.931/0a. ,\- 
,L

.)v
Rio deJâneiro,'18 dejulho dc 2019.

PENTÁGoNo S.A. DISTRIBUIDoRA Df, TITIJ'LoS E VALoRES MoBILIÁRIOS
I t rs hh t ição Cl ts t od i dltt c

No,ici Nomei

Cargo: CaJgo
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